
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N.o 54, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 878, de 
19 de dezembro de 2008, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Rio da Conceição a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem nQ 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - PortarianQ 877, de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - A VDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria TIº- 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nQ 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança ViVa-Disffifó â.o Assarr=ASRCEV,-lfomill:ilcípio-deBãITa dosB1.fgtes =-MT~ - ---- - - - - - - - -

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

<) - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ltabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de ltabaianinha­
SE; 

11 - Portaria TIº- 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nº 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nº 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nº 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nº 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nº 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nº 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nº 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nº 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nº 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nº 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nº 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nº 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nº 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nº 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
-- ----Gomunit-ária-Gidadania FM,no-municípiode-Passo-Fundü~-RS; --- - ---- - ---- - - - - - - - - -- --- -- --

27 - Portaria nº 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nº 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nº 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nº 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nº 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nº 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nº 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EM n2• 479/2011 - MC 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio 
da Conceição, no Município de Rio da' Conceição, Estado de Tocantins, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

. localidades postulantes . 

. 3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53100.000407/04, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 878 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53.100.000.407/04 e do 
P ARECERlMC/CONJUR/JSN/Nº 0642 - 1.08 I 2008, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Rio da Conceição, com sede na Praça Augusto José Rodrigues, sIn° - Centro, no município de Rio da 
Conceição, Estado de Tocantins, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus'regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entid&-de autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11 °23' 45" S e longitude em 46°53' 09 "W, utilizando a 
frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação . 

. Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

nÉI~IO COSTA 



Aviso nº 221(, - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma.rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ3. 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 



L 
Art. 10

_ 
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, 
FORMULARIO PARA PREPARO Di\ 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53100.000407/04 

1 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
l Conceição 

l Sede: Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - centro 

I Município: Rio da Conceição 

r Estado: TO 

Art. 3°-

Coordenadas: Latitude em 11°23'45"S e Longitude em 46°53'09"WI 
Freqüência: 104,9 Mh~ 

Relatório Final- Processo n° )3100.000407/04, Local: __ ' . Conceição, UF:TO 
"" - 1 

s.wvfço PlÍblico F ederlll 
Mlnilt~C;t das C.muniea~s 
CONFERE.cCOM ORIGINAL 

2 9 DEZ l008 

---
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53100.000407/04 

Art. r-
;'-,1 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição ._-

i Sede: Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - centro 

l Município: Rio da Conceição 

I Estado: TO 
~ 

Art. 3°-

Coordenadas: J,Jatitude em 11°23'45"S e Longitude em 46°53'09''W! 
IFreqüência: 1()4,9 M~ 

I ~ 
I, ' 

i... 
I 

l 
I 
~ 

Relatório Final- Processo nO 53100.000407/04, Local:~/Conceição, UFjTO 
",. ,pá "_. " 

7 



DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor: 
MIRO TEIXEIRA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASíLIA - DF 

8R.ú.8rLI.Í!.~ DF 

i 411 0.1'2003-i "{:i 5 

AAsS()ci~çãq,.Comunitária .!de·ComunicaçãoOi'é"Gultl:lr;a,,;,4~,.~i~*~~~'i 

t-' @Dt'P~iç~o~ inscrito no CNPJ sob o nO 05.8$6.427/0001-90~ no Estado do Tocantins, 

~, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio 

igual a 1 km, com centro localizado na Praça Augusto José Rodrigues, sIno, Centro em 

Rio da Conceição - TO, de coordenadas geográficas (11°) (21)' (01)" S de latitude e 

(46)° (50)' (57)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação ( torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 

termos do Artigo 12 Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nO 2.615, de 03 de Junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio da Conceição - TO, 01 de Outubro de 2003. 

Dat~: 

N 

~--------------

CGSI 
Valkíria 

-
,~ Público F.ederal . 
Mnlténo dasComunicaçOes 
CONFERE COM I)RIGINAL 

2 9 DE?Z008 

= 
IV 
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~ ~ P~"co FecJerllll 
} Mlntstério das ComunleaQ&es 
, , CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 D~ 2008 

t/ 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
:31 lü:3tl0ü4-i i :16 

ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE COMUNITAÇAo E CULTURA DO 
RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado Tocantins, CEP 77.303-000, telefone 063-691-
1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., 

'-i em atendimento ao Aviso 1/2004, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Rio da Conceição - Tocantins, 22 de Março de 2004. 

ifZ;vc/~ ~h: c4 ~o/ k 
Assinaturi do Presidente 

CPF: 962.435.381-68 

CGSI 
Alexandra 

SdMço PUblIco FeIlerm 
Mmléno da. Comuníc:açOe~ . 
CONFERE COM ()RtGINAl 

Regisl,rar . .., 1 

correSPondên..;,c. ;~O CPROD' "';:f. DEX da 
ÇQffip1emef1tQ no campo ~, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 
f -. < 

-'Reccetta Federal '. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência 
SRF a sua atualização cadastral. n~~f!!oo~ __ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOIC 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

AssOClAOAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO RIO DA CONCEICAO 

cio E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 .Outr . 'vas, não especificadas anterionnente 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
RIO DA CONCEICAO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA, 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

30/06/2003 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Página I de I 

03 

-~',1: ':.~' ~/t r, ";~ fj 
Emitido no dia 12/09i2ô03 às 18:54;44 (data e hora de Brasíiia). 

[ Voltar I 

&1Mço Público F ederéll 
Mlntaténo das Comun~. ' 
CONFERE COM 0R!GINA 

LI 

,( 
," 

w~ http://www.reC~íta.f~nda.gov.brlPessoaJ uridi cal cnpj/cnpj revalCnpjreva _Com provan te. asp 

t~[\ 
~;;y\ 

12/09/2003 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO 
DA CONCEIÇÃO ~Càrtórl~es . 

ESTATUTO SOCIAL 

DA DENOMINAÇÃO - FUNÇÃO - SEDE E FINS 

Registro de TItulos e Documentos 
Mãriã Ida Graça Gonçalves 

. Tabeli! ~ 
~ ~htl"· (StlU () n.::....J~~~ ... 

-, ~tJ9.- ~, 

Artigo 10 - Sob a denominação da Associação Comunitária de municação e 
a do Rio da Conceição, fica constituída uma associação comunitária sem fins 

\;J '~os, com prazo de duração indetenninado, que se regerá pelo presente estatuto 
" /;;;' " .. 1~ [O ~,pel gislação especifica. " 
j cU:(I{~~g~ o _ A sede da associação será à Praça Augusto José Rodrigues, s/n, na cidade 

de da Conceição, no Estado do Tocantins. 
___ " __ ~. o 30 

- Associação terá como, objetivo a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com a fmalidade de atender aos moradores da comunidade de 
Rio da Conceição, com os seguintes objetivos: 

a) - Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, 
à luz da legislação pertinente, qua;h.do aplicável; 

b) - Dar oportunidade à difusão d.e idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

c) - Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

d) - Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão, de caráter local; 

e) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, infolIDações de cunho político, social, econômico, 
econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de 
seu interesse; 

f) - Oferecer mecanismos à fOlIDação integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

g) - Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

h) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confoImidade com a legislação profissional vigente; 

i) - PeImitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
fOlIDa mais acessível possível; 

2 9 DEZ Z008 
(' ~ 
~. 



oS 
DOS SÓCIOS . "-." 

Artigo 4° - Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, qualquer pessoa, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 

os G li filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde 

/" \;),.\: ~ o disposto neste estatuto. 
/;, J;. 

( tx: .lHo DA '~ 
j CON~~ltÇ~ ° _ São direitos dos Associados: 

C<o.) 

Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda 

comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
por escrito à Diretoria, resguardando-se as infOlmações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, ou através de convênios. 

Art. 6° - Será considerado associado à Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Rio da Conceição qualquer cidadão ou Entidade que sem 
impedimentos legais seja cadastrado (a) no quadro de associados desta Entidade, 
mediante o preenchimento de formulário próprio, desde que seja morador 
(cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela transmissão, desde 
que cumpra as disposições deste estatuto. 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não será desligado sumariamente e sem aviso, do 
quadro de associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a 
partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O 
reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

L) Artigo 7° - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 8° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇÃO: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

~"\os G 9° - A Assembléia Geral (AGE), órgão máximo de decisão, será convocada 
..... b ~ . ariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 

, .~ co~~~ D~4.. tr~ os desenvolvidos no ano anterior, prestação de contas da Diretoria 
u 2'01('i1 utiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e! ou das 

L.J 

~) 

cc., unidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro - A AGE poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo conselho de Fundadores ou por pelo menos quinze 
associados, através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo 
menos oito dias de antecedência, através de edital afixado na sede e estúdios da 
entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias durante a 
programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia,' o local, 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo Segundo - AGE delibera em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos após, com 
qualquer número de assoCiados presentes. 

Parágrafo Terceiro - AGE com :fim eleitoral deverá ser convocada com pelo 
menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no parágrafo primeiro do Artigo 9°. 

Parágrafo Quarto - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por 
escrito à Diretoria. 

Parágrafo Quinto - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo Sexto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação e, somente poderão votar os associados que sejam 
brasileiros. natos ou naturalizados a mais de lO ( dez) anos, que tenham pelo menos 
seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

~ S'eJJ?<>- ~ ~~ ~Iot:u.' ~ ~ Jh... 
\os G. PRESIDtí<rTE SECRET'ARIO 
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DA DmETORIA 

Artigo 10° - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em 
Assembléia Geral, por um período de quatro anos, podendo ser reeleita. 
Parágrafo único - Os membros da Diretoria deverão manter domicilio ou 
residência na área da comunidade atendida. 

O Artigo 11° - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou 
~ tj~l S Q(lt turalizados a mais de dez anos . 

. :.r c 1?Jo h ) - É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo, 
li 0t!{4">v.·1 .,~ "d d 1 c. 'al 

1~'<~r'::i;.JI~ asse&ure nnum a e par amentar ou .Loro espeCl . 
o ~§.;;20) - E vedado participar da administração membros que ocupem cargos de 

,- eção em outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras 
congêneres. 
Artigo 12° - A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 
Presidente 
Vice-Presidente 
1 ° Secretário 
2° Secretário 
1 ° Tesoureiro 
2° Tesoureiro 

§ 1°) - Os membros da Diretoria Executiva desempenharão suas funções sem 
remuneração. 
§ 2°) - A Diretoria Executiva deverá reunir-se ordinariamente de (06) seis em seis 
meses, em datas e horários designados pela própria Diretoria Executiva, e 
extraordinariamente quando for convocada pelos diretores sempre que necessário, 
convocada com pelo menos O 1 (uma) semana de antecedência. 
§ 3°) - As reuniões, tanto Ordinárias como Extraordinárias, serão realizadas com a 
maioria dos Diretores presentes, sendo observada uma tolerância de 30 (trinta) 
minutos, ao fim deste prazo será realizada com qualquer número. 
§ 4°) - É vedada a presença de pessoas estranhas às reuniões da Diretoria 
Executiva, salvo quando vierem tratar de assunto do interesse da Associação, ou 
quando convidadas pela Diretoria Executiva. 
§ 5°) Perderá o cargo automaticamente o Diretor que faltar por 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativa alguma, ou ferir os 
princípios que regem este Estatuto Social desta Associação. 
§ 6°) Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria Executiva deverá ter caráter 
comunitário, sempre dentro das propostas das finalidades da Associação, sempre 
com pensamento do bem comum. 

b~'.\OS-:Óo~~SÍ~/'{ ~oI~ 
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Artigo 13° - Compete a Diretoria Executiva: ~/ 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações "a~ .c_ 
Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal 
relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e prestação de 
contas do exercício findo; 

b~:y..-IO-S--Q Orientar toda a administração da Associação; 
4:,'>.l? tfj; Compor o quadro de pessoal da Associação com ao menos (2/3) de 

0' cON~? .t~ adores brasileiros . 
.,,~.b"'j 

u 

40 '-'<'0 ~ 

'go 14° - São atribuições do Presidente: 

a) Os poderes de administração em geral, salvam os que neste estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento 
de sua atividades na associação; 
b) Representar ativa e passivamente a associação, judicial e extrajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador; 
c) Controlar e demitir funcionários e colaboradores voluntários; 
d) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, 
assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, sendo que para 
contrair empréstimos e obrigações financeiras depende de parecer favorável 
antecipado do Conselho Fiscal; 
e) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
f) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Assembléia Geral de Conselho 
Fiscal; 
g) Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Artigo 15° - São atribuições do Vice-Presidente: 
a) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 
assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo o qual 
foi eleito o membro substituído. I 

Artigo 16° - São atribuições do 1 ° S~cretário: 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas; 
b) Publicar as atividades da associação, pelos meios disponíveis na comunidade; 
c) Assinar correspondências da associação; 
d) Superintender os serviços de secretaria; 
e) Atuar como relações publicas da associação. 

~FIf, ~ '" 4a1'Â> 
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Artigo 17° - São atribuições do 2° Secretario: 
a) Substituir o 1° secretario em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o 1 ° secretario lhe confiar. 

Artigo 18 - São atribuições do 1° Tesoureiro: 
___ ~_ .. a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
b~10S ciação' . .. ~ , 

!.:r~ ~fo b brar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à associação; 
u oj\i<'Sj~c) /""I gar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 

() ~ ues e ordens de pagamento; 
anter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

e) Ter em mãos o valor relativo até um salário mínimo vigente para as pequenas 
despesas e de pagamento imediato. 

Artigo 19° - São atribuições do 2° Tesoureiro: 
a) Substituir o 10 Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos: 
b) Desempenhar as funções que o 10 Tesoureiro lhe confiar. 

CONSELHO FISCAL 
U Artigo 20° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos e três 

(03) suplentes, cada um dos quais com um suplente, eleito a cada quatro anos pela 
Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 
Artigo 21° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar a gestão fmanceira, sem interferência na aplicação do numerário; 
b) Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os 
mesmos o seu visto; 
c) Reunir-se ordinariamente e cada seis meses e extraordinariaménte, quando 
necessário. 

Artigo 22° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem 
remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

.. -.' ~ '} " 
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§ 2° Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 
a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da Associação; 
b) Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria Executiva 
em exercício; 
c) Depor por razões justas e graves, os membros da Diretoria Executiva em 

_____ "',xercício; 
, .<.. b1\.IO~omar conhecimento e aprovar (ou não) a prestação de contas e demais atos da 
4;' DO' E . "": c~! 11' na xecutiva. 

u 0JV, ,0 b .() 
C~j-,,>'<'t ;..-

1'0 ·"~03.t: As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, mediante edital 
a do na Sede da Associação por circulares, meios de comunicação existentes na 

--""omunidade atendida, ou outros julgados necessários, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias. 
§ 4° - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias deliberam em primeira 
convocação com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e em 
segunda convocação, após trinta minutos de intervalo, com qualquer número de 
sócios presentes na Assembléia. 
§ 5° - As Assembléias Gerais, serão extraordinárias sempre que os interesses da 
associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os :fins previstos em lei e 

() nos seguintes casos; refmIDa dos estatutos; eleição de nova Diretoria Executiva 
por renúncia de membros em exercício. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 24° - O conselho Comunitário será composto de no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidaq.e da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente institilldas. 
Artigo 25° - O Conselho Comunitário terá o ftm especifico de, em caso de 
concessão de canal para a prestação de serviço de radiodifusão comunitária, 
acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e os princípios das Leis que regem a matéria. 

DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 

( ) 
"'"-" Artigo 26° - O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da 

Associação, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos 
programas transmitidos pela Rádio, da qual a Associação é detentora, no caso de 
concessão. 
Artigo 27° - A alienação hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais 
da Associação somente poderá se decidida por aprovação absoluta da Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada especialmente par al fim. 
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EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 28° - O exercício social terá duração de um ano, tenninado em 31 de 
dezembro de cada ano. 
Artigo 29° - No ftm de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar 
com base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e 

b~JOS Go licações de recursos. 
J.:, r. 
, ,,~IO DA '7 

I <.~ Ct'NCii:'" UIDAÇA~ O 
\ O '·<"Ao 

1'0 ~ 
~ 

'go 30° - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral 
extraordinária para tal ftm. 
Artigo 31 ° - A Associação também poderá ser extinta por detenninação legal. 
Artigo 32° - No caso de extinção competira à Assembléia Geral extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho 
ftscal que permanecerão funcionando durante o período de liquidação. 
Artigo 33° - Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a entidades 
congêneres a partir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34° - Este estatuto poderá ser alterado em Assembléia Geral dos 
associados, desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para 
outorga da autorização para execução de Rádio Comunitária, se concedida, 
devendo apresentar ao poder concedente para fins de registro e controle os atos 
que caracterizam as alterações devidamente averbadas ou registradas dentro de 
trinta dias contados de sua efetivação. 
Artigo 35° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 
Artigo 36° - Fica eleito o fórum da cidade de Rio da Conceição, Estado do 
Tocantins, para qualquer ação fundada neste estatuto. 
Artigo 37° - O estatuto entrará em vigor a partir da data do mesmo. 

Rio da Conceição - TO, 301 0612003. 
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ATA DE CONSTiTUiÇÃO DA AS~OCiAÇÀO COMUNiTÁRiA,DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RiO i z." 
DACONCElÇÃO. 

Aos trinta dias do mês de Junho do ano de dois mil e três, às 09:00 (nove) horas,à praça Augusto José 
Rodrigues, s/n°, nesta cidade, reuniri;lrn~se em Assembléia Geral de Constituição e fundação os senhores 
membros fundadores da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição . 
Assumiu a presidência dos trabalhos por aclamação unânime, Nivaldo Serpa de Carvalho, brasileiro, 
solteiro, Conselheiro Tutelar, CPF n° 962.435.381-68, RG n° 86.802 SSP-TO, residel)tee domiciliado à 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n°, nesta Cidade, convidando a mim, José Valdinei Lopes da Silva, 
brasileiro, casado, motorista, CPF nO 644.115.201-44, RG n° 10.613 SSP-TO, residente e domiciliado à 
Avenida Tocantins, sln, nesta cidade, para Secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do Presidente, li a 
ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Gemi e que tem o seguinte teor: a) discussão e 
aprovação do Estatuto; b) Constituição e Fundação definitiva da Associação; c) eleição e posse da Diretoria 
e- do. Conselho. Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a Constituição e fundação da Associação -
Iniciando - se os trabalhos, o Presidente solicitou que eu procedesse à leitura do Estatuto Social, cujas 
cópias foram distribuídas previamente aos presentes - Finda a leitura, o Presidente submeteu - o, artigo por 
artigo, à apreciação e em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem 
emendas ou modificações, mantendo o teor segundo o conjunto das folhas em anexo nas quais consta 
transcrito integralmente o referido Estatuto Social. A seguir o presidente declarou definitivamente fundado a , 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, procedendo - se, então, a eleição 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, para o primeiro período de gestão, a seguir nomeados: a) a 
Diretoria Executiva, ficou assim Constituída: - Presidente: Nivaldo Serpa de Carvalho, portador do RG n° 
86.802 SSP-TO, CPF962.435.381-68, residente e domiciliado à Praça Augusto José Rodrigues, s/n, nesta 
cidade. - Vice-Presidente: Antônio Pereira Uma, portador do RG n° 1.222.686 SSP-GO; CPF n° 
307.093.181-20, residente e domiciliado na Rua dos Povoas, s/n, nesta cidade. Secretário: José Valdinei 
Loges da Silva c brasileiro, casado, motorista, CPF nO 644.215.201-44, RG nO 10.61.3 SSP-TO, residente e 
domiciliado à Avenida Tocantins, s/n, nesta cidade. - 2° Secretário: Odinei Carvalho Pereira, portador do 
RG 1.422.281 SSP-GO, CPF n° 290.391.931-34, residente e domiciliado à Praça Antônio Pedro de 
Carvalho, s/n, nesta cidade. Tesoureiro: Florisval José.... de 
Carvalho, s/n, nesta cidade, portador do RG n° 289.038 SSP-TO, CPF n° 839.425.642-49, residente e 
domiciliado à Praça Augusto José Rodrigues, s/n, nesta cidade ~ 2° Tesoureiro: Janailton Rufino de Sousa, 
portador do RG n° 414.916 SSP-TO, CPF n° 889.869.691-49, residente e domiciliado à Rua Vicente José 
de Carvalho, sln, nesta cidade. b) e o Conselho Fiscal ficou assim composto: Fagner Moreira Viana 
(Membro efetivo}, portador do RG n° 414.925 SSP-TO e CP>F n° 995.551.581-34, residente e domicHiado à 
Avenida Tocantins" s/n, nesta cidade. Carlíto Alves da Silva (Membro efetivo), portador do RG n° 354.337 
SSP-TO, CPF n° 911.711.562-20,Jesidente e domicilia~o à Praça ;:"ugu~tQ,J.o,~é ~<?drigues, s/n, nesta 
cidade e Hélio Barbosa Dias (Membro efetivo), portâ,a(llÜ:!p'tI;{\G n~J68.0i(gj,SSP':TOt, 'CPF n° 645.157.961-00 
a como Suplentes: Everson Cláudio da Silva (1° Suplente). pot'!:aqQMpH,G; 0°,,3'54.404 SSP-TO e CPF n° 
894.342.181-87, residente e domiciliado à Avenida prata, s/n, nesta cidade, Domingos Gonçalves Freire (2° 
Suplente) portador do RG n° 353.873 SSP-TO, CPF n° 850.11Q;.531:7t,tesldehte eaomicHíadoà Rua Otilío 
Alves, s/n, nesta cidade e Marcos Aurélio Neres Dias ( 3° Suplente) portador db.RG'n~"86:075 SSP-TO, 
CPF hO 789.762.431-53, residente e domiciliado à AvenidáTocfüitins, Si.n; nesta cidade. ° Presidente após 
apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, pafa:suasfunçõeseatriblÍi~ões quese-\oiCià:mnesta data. 
Ficando IiVíe a palavra e como ning,!Jém deseia~sê' RLJsa~la,;opresidente suspendeu-asessãÓ'pelo tempo 
necessário para a lavratura desta ata, que fi:Z;\P.omo s~<::reiárioemlrês vJas de igual teor, e, após aprovada, 
foi assinada pelo presidente da Assembléia, por mim,que seq'etari~i a Ã$êembléil;l.Geral rtestadata e, em 
folha anexo, pelos membros fundadores.' ." ... .- ' .. ,~,..., .. '. ' 

Rio da Conceição - TO, aos 30 dias do mês de Junho de 2003. 

e?d~S~ d{i?vO-fk 
NIVALDO SERPA EêÀRVALHO 

Presidente 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PRESENTES NA ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO cDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEiÇÃO: (OS RELACIONADOS 
ABAIXO, TODOS RESIDENTES EM RIO DA CONCEiÇÃO - TO) 

1 - Nome: NIVALDO SERPA DE CARVALHO 
RG 86.802 SSP-TO e CPF 962.435.382-68 
ENDER~Ç:-PRAÇA AUGUSTO J. RODRIGUES, SINo 

ASS.: ~4 fé,,/?q..,. 4. ~~ 
2 - Nome: JOS~ VALDINEI LOPES DA SILVA 

RG 10.613 SSP- e CPF 644.215.201-44 
ENDEREÇO' 'A DA TOCANTINS, SIN° 

~~~~C?j ASS.:---, J/~ 

3 - Nome: AN EIRA LIMA 
RG 1.222.686 SSP-GO e CPF 307.093.181-20 
ENDERE! R~"pOS,PÓVOAS, spt 
ASS~ 2!{:.f/'tQ AI lO P J6u..&O ... 

4 - Nome: FLORISVAL JOS~ DE CARVALHO 
RG 289.038 SSP-TO e CPF 839.425.641-49 
ENDEREÇO: PRAÇA AUGUSTO J. RODRIGUES, SINo 

ASS.: iZ.!V~u;?t:~ . k ~d/~a 
5 - Nome: ODINEI CARVALHO PEREIRA 

~ ) RG 1.422.281 SSP-GO e C"pF 290.391.931-34 
'-.-/ ENDE~ O: ":RAÇ~ ANTONIO PED~ DE CARVA~HO, SINo 

ASS.: .wr..4-t::::J~~~~~áÚ!~~~2..-tt.~~~'-( 
6 - Nome: JANAIL TON RUFIN DE SOUSA 

RG 414.916 SSP-TO e CPF 889.869.691-49 
ENDEREÇO: RUA VICENTE JOS~ DE CARVALHO, SINo 

ASS~~.t~a. 
7 - Nome: FAGNER MOREIRA VIANA 

RG 414.925 SSP-TO e CPF 995.551.581-34 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SIN° 

ASS.: @clIJee Moe&letJ I J,fI,Jp 
8 - Nome: CARLlTO ALVES DA,SILVA .. 

RG 354.337 SSP-TO e CPF 911.711.561-20 
ENDE~ AUGUST~ J. RODRIGUE~, SIN° 

ASS.:~~.;/o\ ~ 
9 - Nome: HELIO BARBOSA DIAS 

\...) RG 68.019 SSP-TO e CPF 645.157.961-00 
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO fi, SIN° 

ASS.: H PLIz r; fij:;.i..aar 
10-Nome: EVERSON CLAUDIO DA SILVA 

RG 354.404 SSP-TO e CPF 894.342.181-87 
ENDEREÇO: AVENIDMJfATA, SINCl 

ASS.: &-<{.d.d,prJ &J.!d.l;Z a6 ~-L-À 
. 11 - Nome: DOMINGOS GONÇALVES FREIRE 

RG 353.873 SSP-TO e CPF 850.120.531-72 
ENDEREÇO: Rua Otnio Alves, SINo 

Ass.1JtYp1i119()<? riJ- fn J:c,( 

12 - Nome: MARCOS AUR~LlO NERES DIAS 
RG 86.075SSP-TO e CPF 789.762.431-53 
ENDEREÇO: AVENIDA T CANTINS, SINo 

ASS.: 1L-.,@.~~':;hJ'Ui.:\:::!::l:2'-f.:.~~~~U-

I .. ' 

Z 9 o EZ}OO.8 8 ./ 
(// 
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ATA DE ELEiÇÃO DA DIRETÓRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
, 'COMUNICACÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEICÂO~ 

, ' li 
Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e quatro, às 14:0&'~' ~. 

horas, na Praça augusto José Rodrigues, sIn°, centro, nesta cidade, reuniram-
se em Assembléia Geral todos os associados da Associação Comunitária de 
comunicação e Cultura do Rio da Conceição, com a finalidade de eleger e dar 
posse aos membros da diretória que irão administrar e coordenar todas as 
atividades da entidade. Deu inicio a reunião o presidente da associação o 
Senhor Nivaldo Serpa de Carvalho e após ler o estatuto colocou para votação 
o seu nome para diretor geral da entidade e ainda foram escolhidos por 

U unanimidade o Diretor Administrativo e o Diretor de Operações. Após o 
encerramento das votações ficou decidido que para um mandato de 03 (três) 
anos e com direito a reeleição que o senhor Nivaldo Serpa dle Carvalho, 
portador do CPF nO 962.435.381-68 e do R.G. nO 86.802 SSPfTO, seria o 
Diretor geral, que o Senhor José Valdinei Lopes da Silva, portador do CPF nO 
644.215.201-44 e RG. nO 10.6,13 SSPITO para o cargo de Diretor 
Adminlstrativo e o Senhor Florisval José de Carvalho portador do CPF nO 
839.425.641-49 e do R.G. nO 289.038 SSPfTO para o cargo de Diretor de 
Operações. Concluído a votação foi dado posse aos eleitos e lido em seguida a 
presente ata que foi ouvida por todos os associados que estão em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, 
que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta 
ata será inscrita ré reg'lstraaanoregtstro-cte~'tfu:dus-é documentos do Cartório 
competente e não havendo mais nada a tratar foi dada por encerrada a reunião 

U às 15:00 horas do dia 10 (dez) de março de 2004 e eu José yal . I 

Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta ata, que~s~çOe. 
assinada por todos os sócios da entidade. " CQNFERE e M ORIGINAL 

Nome:---.J~õl--___ --f:J-_--r-~_e_..;;;g=CôVl/:..::::...~o--P_~ ___ R.G,,-t=-~_---,'--" 

I'lIQliJftlh::;;~~~~4~::..-.g~~~~~-:----___ RGv;?f:T.r25R:>S~ 72/ 

,;! ;""R.G. b-g'.o.J.<J 55pO-?o 
,~~~~~~~~--~~--~~~~~~~~ 

.,' '!, I 

.~:..u:..(.:I"""fL--IC.4-.M..JAL.L..<U:-C~~~~~,......,.,...~~-:-- RG. 1'1z2 W ssf-60 
, "", 'i, "', ., 

, ;RG. 354 -4dí S~ -t-o 
~~~~~~~~~~~~~~~--~~--

.~~~~'---:l+---~~'""""'--------RG·/f? ,:& 9- f 55rr'- / o 

~~~=-.J~~~...\L.I.!..:~ ________ RG. >l1~ -gQ,'ü VóP/íú 

Nome: RG. ~ 5 'i. "3 31 ,55 P-To 
-=~~~~--~~~~------------------

-- ---------

Nome:--Ioo::'-~..c.=...:;~-=~~~J4->=-<.>O:~~A",,-____ RG. '/1'1' ,;fCJfk----- --
Nome: _______ ----.. ... ___________ R.G. ____ _ 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição..,·· (" 

">"iL2-, 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

1- Nome: NNALDO SERPADE CARVALHO 
RG 86.802 SSP/TO e CPF 962.435.382"68 
ENDEREÇQ: 'pRAÇA AUGUSTC} JO~RIGUES, SIN° 

Ass: ?J.w~ Ser.bo-- cJ.-e. oL~ 
(/ 

3 - Nome: ANTONIO PEREIRA LIMA 
RG 1.222.686 SSP/GO e CPF 307.093.181-20 

C ~:!:f#i~~li~U{i~1-~~~ 

! - --

4 - Nome: FLORISV AL JOSÉ DE CARVALHO 
RG 289.038 SSP/TO e CPF 839.425.641-49 
EN~Rj9:\AlJG.u:rO JOSÉ RODRIGUES, S/N° 
ASS.~~~/~ 

5 - Nome: ODlNEI CARVALHO PEREIRA 
RG 1.422~281 SSP/GO e CPF 290.391.931-34 
E~~!~ÇO-= PRAÇA AN;VPNIO~:mDRO DE CARVALHO, S/N° 

Ass·t)41a o:t (liuLa!I1ta ~ 

6 - Nome: JANAILTON RUFINO DE SOUSA 
RG 414.916 SSP/TO e CPF 889.869.691-49 
ENDEREÇO: A VICENTE JOSÉ DE CARV ALH,IHoi~o~ __ --..., 
Ass: - " ~ ~en:~~c=fc.çCe. 

7 - Nome: FAGNER MOREIRA VIANA 
RG 414.925 SSP/TO e CPF 995.551.581-34 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, S/N° 
Ass: f:1 

9 - Nome: HELIO BARBOSA DIAS 
RG 68.019 SSP/TO e CPF 645. 15't961-db ' 
ENDEREÇO: RUAD. PElilRO,JI}SIN°' " 
Ass: H-/-h,:.o r3~.d:'htrl. b~ 

10 - Nome: EVERSON CLÁUDIO DA SILVA 
RG 354.404 SSPITO e CPf 894.342.181-87 
ENDEREÇO: A V]i!UDA PRATA,_ SIN° 

Ass: ~~ &:ú,r{20 ela ~:lM& 

l:\'\, CONFERE COM ORIGINAL 

l1~Nome: DOMINGOS GONÇALVESFREIRE'1)ornr119 O,> (r), (f~ 
RG 353.873 SSP/TO e CPF 850.120.531-72 '1 
ENDERECO: RUA OTILyf) ALVES. SIN° 
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C' 

(1 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da . 

Conceição.' 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins e a quem possa 
interessar que eu abaixo assinado, José Valdinei Lopes da Silva, 
brasileiro, solteiro, portador da R.G. 10.613 ssprro e CPF 
644.215.201-44, residente e domiciliado na Avenida Tocantins, 
s/no, centro, nesta cidade, comprometo-me ao fiel cumprimento das 
normas e~tabefecidas para a prestação do serviço de radiofusão 
comunitária, a que se propõe a associação da qual sou membro 
integrante, eleito no cargo de Diretor Administrativo, em 
conformidade com o estatuto que rege a entidade e leis 
pertinentes. 

", 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004. y. 
S3Mço PÚblico F aderal 
Mlntaténo dai ComunIeaçe.a 
CONFERE COM ORIGINAL 

~1008 
(/ú/o-b~ ~ -( ~a/k . 
Nivaldo S rpa de Carvalho '" L::. =========::J 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 
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~ P.:bIIeo-Fedl)fal • 1 
... Mmténo daa COITIUI'licaçOe$ 1 

CONfERE COM ORIGINAL 



\ 

('ov, 

í 

iD.~~~üNmAõEcm~~~~~Õi~h~/~F~A~TÜuRRAAMMEiEN~T~OG"{~ffiN~~N-Tc~~LAN9AMENTOS 

l,I6UÁRIO DA UNIDAOE CONSUMIOORA (CL) 

2295253 - JOSE VALDIHEY L. ÓA SILVA 
IN61Al.A'ilAQ TAANG,FORHAOORAlCHAVE 

6700002263 

DADOS DA MEDiÇÃO - CONSUMO REGISTRADO NO M~S 1212002 
eQUIPAMENTO: MO 187627 

I 

~:;~~~~t!;J?~r~r : "/:,;' , 
OON~T-~NTf-·9~~~W_~~.~t{~~1 ' 

~~~~~,~~~.e~rp.i~,~:~~~~.!~: '~ .. ~. ,:,:', 
.::CQ,(,,~M,'!,",e..TlI~p(l NO M~er '. 
'FI\T~~AE"P9i!NdIA; ,. ~-, . 

\ HISTÓRICO DE CONSUMO 

kWh 
ARL 

, ,0311212002 
, 0411112002 

29, 

;"sm" 
4955 
1,00 

:!"" 

1 REF"~_~~~~I~~tc~~~.~~r~:r .~. /~fa~'ôA' ; QfJlGEM 

\ 1112002 33 94 LIDO 
·-Mt~l·~~khJA 

2,84 
2,58 
2,62 
2,61 
2,78 
2,93 
3,19 
3,20 
2,50 
2,96 
2.73 
2,63 

i 1012002- 29 75 LIDO 
: 0912002 32 84 LIDO 
, 0812002 31 81 LIDO 

,I 0712002 28 78 LIDO 
I 0612002 32 94 LIDO 
li 0512002 31 99 LIDO 
[I 04/2002 29 93 LIDO 
\1 0312002 ,28 70 LIDO 
~ vU2002 '32- 95 mo 
: 0112002 30 82 LIDO 
, 1212001 33 87 LIDO 

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO f MENSAGENS 
PCA DO CENmARIO-ED, LA ROSE- TEIlR!'9 

Df6CRlçAo .,' 

CONSUMO' ' 
EHC,CAPACIDADE EMERGENCIAL 

:.-'-

'COMPOSiÇÃO DO ICMS 21,30 
jlAS~ DE QAlC~Lo.{~t); 

NOTA F1SCAUFATUAA OE ENERGIA EL~RlCA· G~fUE ÚNIOA 

GRUPO' B' 12102 - 000,014,597 " 
FAT-05-20026e659357- 70 

aTOE-IlEF. 
FATURADA 

68 
6e 

25 

AUQUOTAI%': 

TARIFA 
CIICMlI 

0,305661 
0,007644 

12/2002 

VALOR IR tI 

20,78 
0,52 

5,32 

,b"""."""""""""""""""".""""""""""""",:""""""""""."""""."""""""".""",,,,,.,,,,,,,,,,.,,.,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,""''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''',,'''''' 

~~,~ 
. ·."c.IIiI'IlI .. , 

~~.P.!; )!!Lhl!l' 

CI~. ~~~':.~~~~e::~~ ~?Ó~2~~~'! !~~~nt1ns 
f"CGO 25.080.034/((101071 Infc.bl.2902Có19G8-6 ' 

~'. :.. •. · .. S.',· f,' • ·,'.L ~.J. 

FICHA DO CAIXA 

EMPRESA 

,OEDENTE ~'--~~~----------------~--------------------------~~------"'~~~------~V~EN~O~IM~~"'T~O------

CEL ms 13/1212002 
DATADOCUMENTlJ ' NÚM"'''',;,O:-:.;;'';;ER''N;;;,O;;,'A,..:,,:.:...::.:.:..=:.:.:..-----------,-====,;,;:;.,;--,;;=====,,--j!-.i.;;.,;:2:;':';"~---+"'VA,"LO"'R'-;O"'O'''R'''AO''O'';'R;::'' 
0411212002 FAT-05-20026e65935),·70 , ,+",;;.,=_2",1_",,~,,-0 __ 

~1111ITlllil~Illrlll~11iII1l1~1~III~oomlj~ll~ SMvIço P~blico F edef'lll 
Mlntlténo das Comun\e8Ç6ea 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ 2008 
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ASSociação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins e a quem possa 
interessar que eu abaixo assinado, Nivaldo Serpa de Carvalho, 
brasileiro, solteiro, portador da R.G. 86.802 SSPITO e CPF 
962.435.381-68, residente e domiciliado na Praça Augusto José 
Rodrigues, nesta cidade, comprometo-me ao fiel cumprimento das 
norma~. estabelecidas para a prestação do serviço de radiofusão 
comunitária, a que se propõe a associação da qual sou membro 
integrante, eleito no cargo de Diretor Geral, em conformidade com 
o estatuto que rege a entidade e leis pertinentes. 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004 . 
.....--......... ~---, 
~ P~lIeo Feder" 
Minllténo daa Comunle8çOea 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ 200B 

{// 
~o/A6. 2?de<-~ ~~~:.-O'~ . . ~~=====.J 

Nivaldo Serpa de Carvalho 
Presidente 

CPF - 962.435.381-68 
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C.l. 

$ S3f'l\ÇO PúbliCO F adorai 
M\nIlttnO daI comun1caçt'>és 
CONFERE COM ORIGINAL 

::: 

" 
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() 
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/ 

CIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 Rua LO-02, QI-11, Lts 1 e 2 . Centro· Palmas· TO 

29.031 

·CENTRO 

MINIMO 000010 

0000224 16/0212004 000004 000010 

FEV/2004 JAN/2004 DEZ/2003 NOV/2003 OUTI2003 SET/2003 
00000010 00000010 00000010 00000010 00000010 00000010 

PAGAMENTO CONTA MES DEZ/2003 
.KIT E HIDRO.3M035/036 

13,90 
0,29 
2,50 
0,31 
1,00 

TOTAL 

s.MQO p~ F ítCkJ(ltl 

Mmténo dai Comunic.·· 
CONFERE Cf1\! 

2 9 DEZ Z008 

(!/ 



~----~--------------~, J~ 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da \\. i. 

c.';;",(~ , 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins e a quem possa 
interessar que eu abaixo assinado, Florisval José de Carvalho, 
brasileiro, solteiro, portador da R.G. 289.038 SSPfTO e CPF 
839.425.641-49, residente e domiciliado na Praça Augusto José 
Rodrigues, s/no, centro, nesta cidade, comprometo-me ao fiel, 
cumpri_mento das normas estC!belecidas para a prestação do 
serviço de radiofusão comunitária, a que se propõe a associação 
da qual sou membro integrante, eleito no cargo de Diretor de 
Operações, em conformidade com o estatuto que rege a entidade e 
leis pertinentes." hrvIço Pllbllco Federal 

Mlnttlêno d., ComunícaÇOes 
ÇONFERE COM ORIGINAL i 

Rio da Conceição, 10 de março de 200. 2 9 (~ 

~~#-!iiir= ~ ~ 
Nivaldo Serp de Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 

Florisval ," o$é de Carvalho 
Diretor de Operações 



í 

" 

(l 

~ Pübf!eo Fed.,. 
Mlntatêrio d •• Cem.inlcfçte. 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ'ZOOB 

Ú 

" 
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elA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 N, Rua LO·02, QI·11, Lts 1 e 2 -Centro • Palmas· TO 
.CNPJ"25.089.509/0001-83 ·lnsc.Est. 29.031.448·8 

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERViÇO 

000010 

0000093 0000093 16/02/2004 000000 000010 

FEV/2004 JAN/2004 DEZ/2003 NOV/2003 OUT/2003 
00000010 00000010 00000010 00000010 00000010 

C/INST.KIT E HIDRO.3M01B/036 

,.·rl""LI" DE CENTAVOS 

ALERTA: SEU RESERVATORIO DEVE; PERMANECER SEM­
PRE; BEM TAMPADO, E; LAVADO A CADA SE;IS ME;SE;S. 

" 



, , 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rro da 't:,· 
Conceição. '\' 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que o endereço 
C ' da sede da Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Rio da Conceição, fica localizado na Praça Augusto 
José Rodrigues, s/no, centro - Rio da Conceíção/TO, CEP 
77.303.000, Fone (Oxx) 63 691-1100, e correio eletrônico 
radiocomunitária@riodaconceicao.to.gov.br. 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004. ---_ ....... --SaMço PúbHco Fedoral 
Mmt&rio daa ComuniCAçOe: 
CONFERE COM ()RtGtNAi 

r\ 
2 9 DEl 2008 

U 
~t~ kJOc g{ ~ 

iVàldo Sertia de Carvalho 
Presidente 

CPF - 962.435.381-68 

'::,-
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para· os devidos fins que todos os 
dtrigentes da Associação, residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação de serviço de radiofusão comunitária 
conferme exigência da lei 9.612, e respectivos regulamento e 
norma. 

Sem mais, firmamos a presente declaração em, 

, ~~ I'~ Ftdettlt I 

Rio da Conceição, 10 de março de 200" ~intatenOEdacsoeMon;;~:~ 
CONFER 

- ~C;?~ ~ o~ ~ ~D~ 
Nivaldo Se pa de Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins' que a 
( I Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio 

da Conceição, não presta nenhum serviço ou realiza atividades 
relacionadas com serviço de radiofusão, inclusive comunitária, 
ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão, 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seus quadros de sócio e de administradores, 
participantes de qualquer outra entidade detentora de outorga 
para execução dos referidos serviços. 

Rio da Conceição, 10 de março de 2~ =r.,,:~C=ç6ea 
" CONFERE COM ORIGINAL 

() z 9 DEZ 2008 

CJ : 

~~~ df~?><'k 
Nivaldo 8ePâde Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 
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() 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio 
da Conceição, pleiteando outorga para a prestação do serviço 
de radiofusão comunitária na localidade de Rio da Conceição, 
definiu como nome de fantasia da estação, RIO FM .. 

Rio da Conceição, 10 de março de 200~ P~bI\CO h~,*,'" 
MlMterio d .. C8fIM\\Çaç&e1l 
CONFERE COM ORIGINAL 

= 

2 9 DEZ 1008 

() 
~ ~oI'k 

~~--~~~~~~--

Nivaldo Ser de Carvalho 
Presidente 

CPF - 962.435.381-68 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

",io' 

\'I~,:s;-

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que' o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante da estação de 
serviço de radiofusão comunitária possibilita que a cota do terreno 
(solo),' no local de instalação do sistema irradiante, não tenha 
desnível maior que trinta metros com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno raio de 1 (um) km em torno do local do sistema 
irradiante. )Y, 2-, ') • \ 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004. fede I 
r"SeNIçC pUblico "' 

MintSténO dai comun\e8~' 
.CONfE.RE. COM ORIGINAL 

'cx-A~g;: 
Nivaldo Ser a de Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que as coordenadas 
geográficas para a instalação do sistema irradiante são as 
seguintes: 

Endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante fica localizado na Praça Augusto José Rodrigues, 
sIno, centro, nesta cidade. 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004. 

'~ Público Federal 
: .... teno daa Comun\eaçbot. t 

CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEll00S 

U 
~-*ci~~~ 
Nivaldo Serpa de Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio 
da Conceição, apresentara um Projeto Técnico de acordo com 
as disposições da norma complementar nO 1/2004. 

Rio da Conceição, 10 de março de 2004. 

{ SaN\ÇO PÓblico Fede'''' 
~'i MintlténO das eomunieaç6et 

, c. CONFERE COM ORIGINAL 

'tk=~/~ ~ ch ~ 
Nivaldo Serpa de Carvalho' 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 

2 9 ~EZ 2008 
/ /' 

C/ 



.' 

() 

- - -- - --:.- ~, 



i) 

33 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

lolanda Barbosa de Carvalho, portador da carteira de identidade 
na ~liSEW:Q,,,,"residente na Rua Vicente José de Carvalho, s/na, centro, na 
cidade de Rio da Conceição, Estado do Tocantins, CEtLZZdQ~O, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

(i Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o na 
05.866427/0001-90, com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de 
Rio da- Conceição, Estado do Tooantins, CEP 77.303-000, telefone (Gxx) 63 691-
1100, correio eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2004. §_ ~~Iii '~iífII 
MmlénO das comunk:aç6e1 
CONFERE COM ORIGINAL 



CI 

() 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da ,." •.. i}~ . 
Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Odinei Carvalho Pereira, portador da carteira de identidade nO 
1.422.281 SSP/GO, residente na Praça Antonio Pedro de CaNalho, s/n°, centro, 
na cidade de Rio da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303:-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 
05.866427/0001--90; com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de 
Rio da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-
1100, correio eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por 
interesse executar o SeNiço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

SMvI(lO P~blleo Pm!.r., 
MinlJténo dai Cot'n\JnICl~~ 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de.20 9f.NFERE COM ORIGINAL II 

, 2 9 DEZ 2008 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Aldino Barbosa de França, portador da carteira de identidade n° 
2150.925 SSP/GO, residente na Travessa 3, s/no, centro, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceiçao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

s.Mço Público F êderlll/ 
Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 20 .~tê"o das ComunleeÇ6t1 

CONFERE COM ORIGINAL 

? Assinatura' 

/ 
2~OO 
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(i 

C:C:',~v 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da , .• ,:\;j/~ 
~", , 

Conceição. :~~, "' 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Everson Cláudio da Silva, portador da carteira de identidade nO 
354.404. SSPITO, residente na Avenida Prata, s/n°, centro, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o n° 05.866427/0001-90, 
com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2v-!)()~d~~"""""",, __ .... 
~'. ~ ~Ieo Féldtral 

Mlrlllléfte d •• Comunlcaoe.s 
CONFERE COM ORIGINAL 

29tJn 
Assinatura 
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Associação Comunrtária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

" i", • 
1 " ·L·~ .' 

Meire Pereira da Silva, portador da carteira de identidage nO 
354.438 SSPfTO, residente na Praça da Matriz, s/n°, centro, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 

C, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede -na Praça ALigusto José Rodrigues, na cidaEie de Rio da Conceiç~:o, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, corr~io 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

( ... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2004. 

#~~ í'~ f.f", 
MlI'IIIténo das ConwnicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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(i 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da \', 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Fagner Moreira Viana, portador da carteira de identidade n° 
414.925. SSPITO, residente na Avenida Tocantins, s/no, centro, na cidade de Rio 
da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede na Praça Augusto -José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, tefefone (Oxx:) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2004. 

. ÇIO ctI , tdértl 
Mi'lt$téno fi", eomu~8 
CONFERE COM ORIGINAL 

, 29~ 



" ~cn 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio d~,;L";'; 

~~~ .. 
Conceição. L, ,,~:S' ~, lil!':' 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Astrogildo de França Filho, portador da carteira de identidade 
nO 247.878 SSPfTO, residente na Avenida das Palmeiras, s/no, centro, na cidade 
de Rio da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar n° 1/2004, 

C) demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

() 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Març() d " --" , 
i'i ~ ~~lifi@ FMtilfltl 
t j Minlsténo daa Comunlc:aç6es 

CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 OEZ,100B 

L/ 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Antonio Pereira Lima, portador da carteira de identidade nO 
1.222.686 SSP/GO, residente na Rua 5 de Maio, s/no, centro, na cidade de Rio 
da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa ffsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 

(I demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001;.;90, 
com sede na Praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

() 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2004. 
----.~-........ ServIço Póblleo F ecser1ll 
MlMleno dai eomunlea~. 
CONFERE COM ORIGINAL 



o 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da '~. '"4 Y , 
Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Antonio Leitao da Silva, portador da carteira de identidade nO 
242.894 ssprro, residente na Rua Mariana Reis, s/no, centro, na cidade de Rio 
da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 

Cl demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-90, 
com sede na Praça Aug{;lsto José Rodrigues, na cidade de Rio da COl'lceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx) 63 691-1100, correio 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

C,I 

Afirmo ainda que a minha residência se ,situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins, 10 de Março de 2004. 

( 

~ PóbIIco Fêderll 
Mimténo das eemunleaota­
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação Comunitária de Comunicpção e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTO INDIVIDUAL. 

Rosana Sousa da Silva, portador da carteira de identidade n° 
126.908 SSPITO, residente na Avenida Tocantins, s/no, centro ,na cidade de Rio 
da Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, pessoa ffsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 na Norma Complementar nO 1/2004, 

(i demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunic"ação 
e Cultura do- Rio da Conceição, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0P01-90, 
com sede na Praça Augusto José Rodrigues; na cidade de Rio da Conceição, 
Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone (Oxx:) 63 691-11.00, correro 
eletrônico radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

(\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Rio da Conceição - Tocantins 10 de Março de ~OOkhM9C) Pô."fec) Ftidml , ',: I MInt,iéflo dlll Comunlc.a~. 
i\··· CONFERE COM ORIGINAL 
\I 

2 9 ~Z"ZOOB 

U 
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beMço Público Federal I 
Mlnlatério daa ComuniclllçOee . 
CONFERE COM ORIGIN.A.' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo -assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma comPlementa~;:ko.:; "' -' 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEiÇÃO, Inscrita no CNPJ sob o nO 
05.866427/0001 - 90, com sede nUJ:.aça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins ' -'~'.'- -' telefone 063-691-1100, correio eletrônico 
radio comunitária riodaconcei - ., ue em por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadOs estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

R.G.-t;/;;. s f3,_~'-'c~-
CEP LI, f2J~pÕ?0/-: IS 

. /,-,-

R.G. 3S~1Jil-::r '5:~Efw/' 
CEP~r:J. 3ú,9·.-@'g:() , 

R.G·IiiZe c2:aP 
CEP?f 1O;J _ QcZOc=~'o 

R.G"--4-~~~tl@A 
C E'P--.:.q.z:...::......t..::::42-.:::::..;z....:::.-.. 

R.G.:~{~~~~~==:J CEP t. 

--.=!~~~~~..,.t.-....--oL-~~ _____ "....-_R.G. qq:í v Q!/.IJr'·-~~' 
.;:;..?:I~~~~---I)~u..L~_~LL::\:,.-,t-.f...L!.'.J::./.!.~-,-CEP ff·X'D '$: 06k> , 

NOME:,----'~~~~---.:-~4iLL_~~~~~~_R.G. 5?9JS, Q,L{g O" 

ENDEREÇO: <! CEP 1J <)Q~Y-Ô Q Q 
r""'~ 

r~' -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-'assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2094, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscritano CNPJ sob o n° 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'~1"-"'AJ>...;""'-'~..D..1>..~lJ..L.l".--'~~~~---"-'~~---=-~.uc.>...~.L-_RG. 3 s-~ 2-5··· .. 

-1-'-~><:=._-=-==.==...!....>..===>-.i...J.<!'--=:......-+-lf--""!::=.L.",."",,"'-A."""--=--=-~_~_CEP: rl· :) 03. C> O Q 

.~~~~~~~~~~~~~~~~~-----------------
RG/JSOg;lS 
CEP:;:'? 5°5000 

~~~~~~~--~~--~------~~---------- , 

.~\AAA~I.LL-...\I...V'LlL!.L!lA.L...---::-___ ~ ___ -:-r-_____ ~RG 6~ 1 ~ "( 1 
=.!:....!..---::.>JM.:u.uUlA.v..:.....::.....f.i;..(.Ul:w::..........:..I,;t.A.-.....I,;K..I.LjU~.r..úZtlL-____ CEP: ttl. 303. COo 

-'-:~u..u,..~'-#~~~CL-'-':7'-L.L..$..LiI-'-.fo.4..,L-~-=+-t---__ RG. 6 '2 Q~ '302 
:..J4:,~~..L'2-Zllf-J(!}...pJWf-v.~~~,.t:;2J.L\,.lQI..l1'...!.º------.:cEP:71-303 4JCTO 

.~~~~~~~~~P=~~ ________ RG. 68016 p----
ENDE o:fRACII: (tltlíOuio fÉ.i?e,Q J)éCE/ te l!eL.® ~JA/ CEP: 97303 050 

NOME: mp/li; rf~AAA>r. ,/iUvvto ,,~. RG!jJ!L~<-...tj 
ENDEREÇO:tàftC8 ftA/70lJlO e~.p6 C/lf?t/#'lL.IIO 

NOME:~~=~·~"~'J;;'<'~:J...<~-Jl'J-Ll.L':;;~~=--~~~'='-'-l.L· ..::..;,c..~Hib;;Wíritnttn--emnonicaêfi"~r=v.~l--'-' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaíxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o n° 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
. Serviço. 

NO NQME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 1 

NOME:'jn!:;) ~-l2.lV J.A~~h;õ~ RG.Gf2.c2of SSp/lo I 

::E;t~~,:~~- ::~~:/).~;~OOC 
/~.~ 

ENDEREÇO:"é)t/: ~~-6 .Ar'? 4 CEP:&.3C?3,dd6 

~~~~~~~~~'~~'-~~'_'·-~-~·~~'~ _________ R,G. Sb44~~ 
. ...2.r.~~~--.-J'YdL·J1:-:...;;·· .~~ .... '/~/~~/ ~_--=::::::;;;;;;;;;õiiiiii'~~~~CEP: 71-. '3 03 ()VO 

~JVI..I.:\IlJI,.l..1V>--~~.L.WUAL<J-..-++1~~"""'-1.t--~~~IllU..-'~~,.......-_RG. 55LJ ~ 3 J2 

~~""-+l.ll.AA~_~=-WAAI--I-'-"->-__ ~-t-= ________ CEI': y 1: ~ 0'5 .. 000 

NOME:---LLU/..'..Ul!I.~!!.<....->J..J(..!Id.<!!6U.'il\.--~IlD.,.~~~=---_-l--_~~I.J....J~,--_"RG. d.2 b S'og S"b 'P ITI 

'--l.l!~:'='<~"'---""-""""'~~C>LJ...Y..l--......"...._-'--'--+---:::==o-_-f-_-J~CEP: 1- t ... 3/2 B - o O O 

W1UwJUW41JLjJ~~~~=~~~_;RG.l-/3L5'\fS 

~~~~t:S::]~~~~C~===:=======~CEP:~Z?.2,c)5'. OOD RG.-.L:6LfI. rr.:-, 

-,~~rn:..........ltlj!f).~:íJ~~~'tF:~~_-/L ______ 'CEP:~ '30"?' ~<'90 e> 

NOME:---,~-,-L--'-'""~_--=--dF--=-""'---==-'.L....-_-=--____ ---,RG. I 61 i C;; t J .) J ~ 
ENDERE :~ " CEP:?l-J' 0 3 00b 

NOME: 9rjoó:o ~o @QV\C~5~ ~.9f\,t:rdth;'~·cºQ 'Ga~ RG. 2. 561.{ • Y1f 
ENDEREÇO: 'R~ &o...cb,el:J1J\C!,. DI9-W\.,dJ 0-.1 CEP: ri', 30 5 .000 

NOME: ~ AÁ .laia, vfhru2Ol...b:.o !< .. cL.t:<'T~"A>O. RG. 1í /"[1. z 88 

ENDEREÇ~~ .fh~'./~ C!li' ~~~qQ_ooo 

::=2E:~:Ji::5ii?~ :~~.~~~~:::o 
NOME:+/~~ ~~<4,/dD'~"" RG.!6.113,;(5 ~~ 
ENDEREÇO: (~Á.lÚLo .//~'/' . ~ CEP: lJ. 3 o 5 - o o o 

----u- ",/ 
/ 

/' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-'assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total àpoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .. DE 
COMUNICAÇÃOE CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o nO 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77 .303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

RG. O:s,Lf:28Ó 

CEP: 7-7-70:1,000 

RG. 9-P . tff ~ 'i 
CEP: '19· W'lCiJO 
RG. j.J1(:liJq..L 

CEP: !f1f.stJ.s...aJO 

[(U 6/Cj . 6 '3?5 YSf.<T< 

CEP: 1;'803 -DO(!) 

NOME:-L.2.':.k:.L~:L.--tL-~:LE::L.t'ZP-----P-'..P--<~~~~ _______ RG. tf!?:&f&~ 

~~~~~~~~LL4L~~-T~~~~~~ __ ~CEP:~~P~ 
~()O P~1ob 'tdtflt! 
Mlntaténo.d .. Comunica 5 G. 6.:?'O. lS ::SE' .55;"'!.7t 
CONFERE COM ORIGINAL 

__ ~~L-~~~~~~~~ ______ ~ _______________ 1EP: 77~Q3-0ó~ 

NO~:.~~~~~~~~~~~~~+-~~~~-pIG.;?a~1)) 
ENDEREÇO:.L-I'-""~~--,H"'<o~"'-""-'-'='-If-J~~"","",,--J'-l---f. _______ I---r"-___ "lEP:?:}. '3 o ~. o o o 

NOME: f '. G. %3..- ~9.2. 
ENDEREÇO: 12). AL.J..., do:ô iJ!t;e;1w--; CEP: 272- 5°:5.00 c 

NOMEMf,~~ .. ;o.~"'rQ RG 2>51{·.y :)3 
ENDEREÇO:~~_~ CEP: ~~,~O~.éJOO 
NOME; yPoxio. ~. ~M~---4~ RG.?J5 fd l/Sf 
ENDEREÇO: Q.,I,}..Q. . ~ ~ z: CEP: '77. '3.03t7CO 

NOME: S&K\t2..\.ti),g f>-i.sni.nQ ~ RG. 6í2oo gáS v ___ ~ 

ENDEREÇO; ~ Q&;ro ~ ~ 'I"'S.. CEP: 11 .. 3Q 3 000 
.--.,./"" 

NOME: SidwJ. cB!1"-<.&a· kk2Q.",,-,·-"·~· .,\ RG. 2. Ij I- 3 '93 
ENDEREÇO; -Quq DOxrt . e dJr;ô~C<'f .i CEP: 70/. 3 o 3 DOe) 

(/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab:;rixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no l/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o na 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ENDE 

RG. t f? r{f?5'??;Jé 
CEP: :Pi.Y1J5:,o{?O 

RG. <'}I'-I- 9a2S 5'0Pjío 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEiÇÃO, Inscrita no CNPJ sob o n° 
05.866427/0001 - 90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico 
radio comunitária@riodaconceiçao.to.gov.br, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

R.G. :3 '3 <:J, g ).7I ))r'-7° 

CEP y-p- 5"0$. 00 <:> 

R.G. 6?o.:t 11"3 
CEP 9 q ,20 '? feCZ?é? 

~I2;S.Ll(.!.o!oI.L"'---!..l...<I:;iá.~.,I...I..J.o~""""",,~~,.-.,.~~ ___ R. G·1 ') 9 LI fó '1 
'~a.u;..=-~~~~~~~_~~~ ___ CEP T2;~ ~05. 0° 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
L' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no I1iijV4,,, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscritano CNPJ sob o nO 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-69l-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

RG ?fSoScJ- G:FSS'> "J '5 
. ~'Sr/6< 

CEP: ?l. f0),' 009 o 

RG. J. S~.6 &' 3''7 .53'~ 

CEP:?! ,!O}'",OOD 

RG. ~qO. Q41 
CEP: CJ.-~'. ~O~'O'O0 
RG. ~ 1./0 e~ 5 <). 

CEP: ??~yo'j: 000 

NOME:-l,.,,AA.J.J.IAl<.1'>I>b.L--4..II.L.U.8I~~~..JJ.V.~ __ ---'-:' __ IiSarvlÇO~fêmJP-ctÍAblatieo-:G9'Fed'l'll.erlQl'-~~RG. 21-( -J. 1 25 H 
CONFERE COMORIG1Nl CEP: 7>.5jt J"{Y'f,Q 00::. 

NOME:...)' ~~~Q..<,-"=-----::;,,,,~rk'p.&a...-..CM.L..Ll~~ .......... -\-_4-Q.-\+F.~lI:I\I--_--,RG. U ~ f 6 5"sr 7° 

.~~----~~--------~~~~~~~~--~----~-
CEP: "9]), 3 tp~, 00 O 

NOME::J'/1/fJ.J.~~i.v~atamQ....a~'iaaaM4~{Js=E~~~iw. ttl'1- .. 0.73 5s,rJ..~ 
ENDEREÇO:~)çtJ!i5~S;;" '3 CEP: 171-'50J'~o ê) é) 

NOME: ~j? &Ãl~ .. , ,lfl'tVkt'o:::;'~ do LlÁ:4 4 4t..,q,' "1 ~ RG. rt'/y j " i g fi 

ENDEREÇO~<V~ 5' va:/n CEP: 7? 30'$ .00e> 

NOME: Qudo1 Q)Wl/}~~fêÍo >J(L/J{'~to RG. b:2 O. '::> 1I1J 

ENDEREÇO: ~~~ '3 l.hJ-JYL CEP: ~'Y. ;?'O'S. o o o 
~.,r,!> 

NOME: ~/V/z~Gb-?it~r-;;;;'-'& RG·U. 20/3' SS67"~ 
ENDEru:ÇPi:--I!~~',"","c,:::::""'~~'<...L~ :.c.-'"'4' IZ::!::~~~~{L-r""~::--t:.~~~~,-=-____ -.:CEP: !f:;~ 1 0 'f - o o 'O 

NOME: \}J G,/I' RG. h 9 ú R6i 
ENDEREÇO: fi ~ -" lt/ f) t:/ d ( \1 V Jl t CEP: '1+ . 3't7 3. 0&0 

NOME: 111o,ad:d ~'0JtYl(9k1b 1trd4~_CLcb't- RG. 761 ~97 .J)~-=?c 
ENDEREÇO: pd"'C? <@q,I!...vttf;uI',1«'wL ~ t. .arrtVq/~--o CEP:7?-fOf.. 00-6 

I ,..-/ ~ ... ~ I 
L-.-<-""-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~~';'l/2DO~; 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o n° 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303;..000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preteridida para a prestação do 
Serviço. 

N°NQME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

~ ./ ~"-"''' .-/2. .... 1 
NOME: V-6t fYÚlstW_-#r.,.,,··V1é 1;20 fJ'/O<:Kto 
ENDEREÇO: pl1Q "ta.. da /;; /), Ó 

RG. ~7S: 11'1 
CEP: 175t2?QOO 

RG. [J)(j '3 7~ S5pfro NOME: (Ql1pp 91~ocro. ch. ~r-Z:C~ 
ENDEREÇO: ~An.7"#:S~ s/ N QQrrtuo CEP: ~ Y.3oo.oco 

NOME: D~clo' t>~b"fL-<K-~-~~ RG. GL{~,.(D 
-ENElEREÇO:~ J~'~~~o.sf e4 C2a...~ S/N CEP:1-::r.~-().3<.9GQ 
NOME: ~p.t-l.n-V\~4"G .e~pJ,t:(~"~ G.M~ RG. JtjQ !:?3JS-
ENDEREÇO: 'Qt,.o-- ei;'~~h =:s~.x v4 rCJ"...~) IN CEP::J-=t. 3.~Q0\J 
NOME:\~cJ-;p~ ~F'~ 1Fá/.~ RG.dof-'VlRl 
ENDEREÇO:AkA~f!=itfd;1~/-f :Jiii de ;:;;V;do CEP: 71 )CI?--&~ 
NOME:4·~.~P'~ k ~ RG.02.J'f.-O.zPssP)ro 

ENDERE. Ç03S~.o._=.~~·~ ~ &a;1-l90 .t11;) \ À\Yl~,. e~ CEP:=a.~OO.oO() 
" \\ 0, ... /'''' CJ 

NOME: "tA Ao,,º,- Ql d ... .á .. :~ 9;.9;: L ".o.... ~o.. s... \. "'-C0ç; RG. 58 <-:t.1 '') j 9 
~ ,.).I-I-~""~""" 

ENDEREÇO: ~ A A "Q", --.k~ A .o. Q C l...Q. h.A-" CEP:lJ.'1.')Q~ 00 o 

NOME:~m\.Q'I\1JJnOtv ,,~;m\-~ \~\J • .hh0 RG·GJ't.<Qlq 
.(\ ,// -------~ ..... ENDEREÇO: \L r- \. co F..,.. . :~ t ho'O ,(1)0 

NOME: " Mhténo dai COI'IlIUOlçe0j.w. iH b '8 t 

_ Cl \1':_![J. . .:J.D~fC)'Ü 

NO:ME:'--f=.'-P-''-''---'''~;;>.LJ._-fL-~~!..f-L----b"'~=......L-_----+ __ 2 _g-l--L-,L-~RG. t; )':,2:;)'1 :5 2? 

ENDEREÇO: {5th ;t.' K:';:"·é"~&~ 

'::ço&fu:: f~~t::~:? 
NOME: Cf"}çv;z;,q LO~cr..Ç' 

ENDEREÇO: ~ 45"/'"~d'lL? &ZrEI;j'l["C~'---" 
.? 

,,..s<rr 
,.j" 

I 
CE~: 71J 5"07. OD lO 

RG. ~ r25"23 &5'.L 
CEP: 1-'1- 303 '00 0 

RG. g't!'./j, &0; 

CEP:1I710/. 00e> 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNTT ÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNPJ sob o n° 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'~~~~~=-='::~-------Iç;~~~~~_~ __ ,RG 9/ tr~Í-.. SSfl--t-D 
-"-l-~,=----,IL'--.J='----I---"-=.:c.!.......==------"t.",-#-,---________ CEP: "7-9. '3 03' . o o o 

'---;~~~'ILI>f.?-f,L-'''4'''-~~'''''''l..""",,-___________ RG. -(17. 933 

-'-"="'"--~~'-----'r--""''----'''''-..........,.,;o..,,-___________ CEP: -g.'l].3 Q 5- éJ O O 

·-r-+~~T---T--"~~~~--&~~~~------..h~~<-;;"r~O~---,RG._39 a 6:5>é-J 
-r---",~~~~~~~~~~~~urp:' .;?~~=-_CEP: ~::?...." -::::>/'1 

-<. ~ ~ ~-.r, e,.)é) 

NOME:_I-Clau;t,lL,,IJ'LlL,~,t)4iI2v;.,&'4J-/-'ft2-~~L-____ ~.RG, IlfL/~!1tó 
--f--I-Y-4W--<r...-&-b--<~~~~-----f:r~:L--!'#.~h~OI O",,---CEP: 11, f éL) oO() 

NOME:.....J.,,-'-'-o!CLJ~~~-"---~~i?/clo<~~'l-----if:1-4..4L-""-_________ RG, 35'-1 ~ l..;o't 5' 5;='7 

,-------,.'-Io-'--<-~<..L.L.""-----==;i?"-=--"'-_~'--"-'=---__________ CEP: 3 730 :5 0 00 

NOME::~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~==~::~~RG·q~f~~eb 

,~~~~~~w=~~~~_~==-~~~~~~+cEP:77ycy~ 
,-L..L:;;.~=~-----'-~~=--~=----=.z~----+ ___ ----: __ +RG. ,f!L'Z6"§ 

~"7kZ~~~=-HY~::---~=~~~_--jr----:.-r-/------lCEP:J2JL? ~mo 
RG. 620. 99'1 

.::~~~~~4~~~----'-':--:=~~b;;~=====::::::~CEP: 'fIZ lo f. o o o 

'-v'I,L-.A.~~J:..k-..~L-L..~;l4.fLL-""-t----Y""''---9'"""",~,,",--__ ---,-_~RG, 1 ~;Z. a:';Y71 ))1"--

..L'.+J.,~~~~<+----j~----:---_---..---~,,--_______ CEP: ?l .. J 07. 00 o 

,_L..-L.I.........,""'-4----"'Uof"'-"'-U4.A-''------''''I.pL'''''--:,~&..LJ~"t--_________ ~RG. 'I oU lt 4:Q 

,-.,p.--......""--''''''"'''~~~I--'--~~.P---_______ -:--_CEP: ?? '2 0.3- o o (J 

--P~LI4J._t;:&2...GU.J~..(.....<I..!aU~L..J=~~-rr-__ - __ R.G. 3' 7= b :5 ~ 6 
.~~~~~ii'1i!'!:.~~~----=-'~~:J....~~~~~=--_CEP: 77. ;'0 s. o OD 

~~---'-'-'~--""'---"""'-~~~~'4.---'--~~"""--"-t=..L. _____ RG. '35. 9' 21 7 
-7.",...,'" <9."!J J -IL-'==-=7=--_.....",e;;a.=-7F-'''-=--'--_''''~~ ...... ~~=---''---==~'''-'=--'~-..C..-__ CEP: TT" o y. 019 D 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós,abaíxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no"Ú,:tOQ4,\' ; 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEIÇAO, Inscrita no CNP J sob o n° 05.866427/0001-
90, com sede na praça Augusto José Rodrigues, na cidade de Rio da Conceição, Estado Tocantins, CEP 
77.303-000, telefone 063-691-1100, correio eletrônico radio comunitária@riodaconceicao.to.gov.br, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'--r-----:~~~~~~~------'RG(J'i 3 ~Q~ 2) 
--,,>~'-"--.y.A.J~w.b.l<.....:>-:>-~~~~~~~~_CEP: '1'1 ')Q3~O O O 

NOME:-+S~..>..LLL4-~~~~"'-'-"-!..J;ff----=~--"~..I,.L-!<=-r~ ____ RG. 6J ",I,. t) 5"'2 

~'-!:l.L~~-L-JI..~""""""~~--;~~"1-----'''''''''''''~=:7-'''''''''''~I--_CEP:~ 00 C) 

NOME: • RG..3J6.361 
• . . .~d 4 ~ ~ ~ -1 i7 

=~ç~Z;:ea;~~~éJ "(y<K-,j ::'(L~t~iSOO 
:=ço~~$p~mW1VJ 5fw . ::P~~~OO 
ENDERF.ç~~~~'4M:yn CI,p?'ZJD3-QQO 
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ENDEREÇO: l?1vt:&;C1eL c4u1L-~ gQu'(2aolJ.lcjM4 CEP::!t~iJbto(JÓ 
NOME:. &:ai/tlvJUç;fp:.{,jrÇrL. ÚVl~ RG,}2 ~J)~ 
ENDEREÇO:~"""C"" .• • . ,,,,j ~" "- . 

i ~ 

NOME:-Ll,~U2--,-,3~' ;c.,' <3d..Q6="""E?...~~óF-:;Id.:.:L-~· 5~' Lg~~~!..J.6lI/lll.M~~ 1-.>...<-'001_1--'--"" 
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c MANIFESTAÇÃO DÊ APOlO COLETIVA (abaixo - assinado) 
":::~"'~;~" 

Nós, abaixo-assinados, nOs termos de que trata o $ubilem 7.2,4 da Norma Complementar nÓ; 
1/2004, demonstramos o nosso total apoiO à iniciatrva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA CONCEiÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nO 
05.866427/0001 - 90, com sede na praça Augusto José Radrigu6$, na cidade de Rio da 
Conceição, Estado do Tocantins, CEP 77.303-000, telefone 063-691.-1100, correio eletrônico 
radio comunitária@riodaconceiçao.to.gov.br, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusao Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

R.G. 353-'Ã:L O 5)'jP~7° 
CEP 7:7" JOZ_DOf» 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA MANISFESTACÃO DE APOIO DOS 
ASSOCIADOS DA ENTIDADE. REQUERENTE. 

i 

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e quatro, às 9:00 
horas, na Praça Augusto José de Rodrigues, sIno, centro, nesta cidade, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os Associados da Associação 
Comunitária te Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, com a 
finalidade espvêcifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do serviço de Radiofusão 
Comunitária, na Praça Augusto José Rodrigues, sino, centro, nesta cidade de 

; Rio da Conceição, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
U conformidade com as determinações dispostas na lei 9612/98 e demais 

instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para a ciência de 
todos aqui presentes à presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada 
por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de 
direito esta ata será inscrita no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10 
(deZ) horas do dia 10 de março de 2004 e eu José Valdinei Lopes da Silva, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata._"~_// 

Associado:?two-ê~ >~~ e/e ~o~k}<~~R.G. 1'1,_'/1'0.2-
Endereço: rCÃ. . - ..,-.- , 

J j Associado:;.: --f-l~....-4..L.J.M-~IU:3L~~L.I4.o<:L--lLJ.4--......w.~..u:...~ 
~ Endere~:.~~~~~~~~~~_~~~~~~~~~~~~~~·3~~·3°3·oc~ 

~ 

Ass(l)Ciadol;.:: ~~~~~~~~~-Z.é.~~~~J:c.oIblEEB.E..rro 
En~ereço:.-4::'~~?-.;.~~~~~..42~~~~~~c.::e5:--=:;'~:I?-~~~.z.:..~ 

Associado: .~~~~~~~~4L~-__ ~~4------

Endereço:.-..L.~f---":::'---'-'-'---u-~~_-=~~~.!..-..t;;"--_~~-::::::"'.!-:........q::.....!..:....::....:-=::-_ 

Associado:.-I4!::1....!.l~~~~:Ua.~~~~~~~_~___ 55/?. (J o 
Endereço:.-I-'l~""'4-~~J:,l.I4.aQ,..l-(t...ál4o:~:;L....J~--l:::~1.p.~~~-1",.j~..........::r....:z:~::...z...::...=....:...::; 
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SeMço Póblleo Federal 
Mlntstéoo das Comunic.e~1 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 9 DE ,1.008 

~ Público flld,r" 
MInI.tório da& ComynaÇha 
CONFERE COM ORIGINAL 

I 

Z9D~ 
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~ ________ ~ ________________ ~5~ 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS. 

';S~~$" .' \,:,-

À Associação de Apoio da Escola Estadual Virgilio Ferreira de França, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 01.136.11510001-70, com sede na Praça da Biblia, 
sIno, centro, na cidade de Rio da Conceição, Estado de Tocantins, CI;P 

(l 77.303.000>-entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, 
que tem por interesse -executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

c) 

Rio da Conceição, 10 de Março de 2004. 

Assinatura 

c.Pf 64J 81-3t·659-J5 

- StNtqo p~bnc:o F adenII 
Ministério das Comunlcaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

I; Z 9 DE~008 / 
f L/ 
1,"';= =====J 
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".I S~nhor Contribuinte, " 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, p,rovidencie 
junto à SRF a sua atuali~ação cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO aRAStL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

NÚME~RO pE INS,CRIÇÃq-

01.136.115/0001-70 

NOME; EMPRESARIAL 

CARTÃO' DE 'IDEI\ITlflCAÇÃÓ DA 
PESSOA JURIDICA· 

?SOCIACAO.DE APOIO DA ESCQLA EST VIRGIL~O F DE FRANCA 

C!lPIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ,E~ON'ÔMICA PRINCIpAL 

91.99-5-QO - Outras atividades 'asSociativas,ne 

c40IGO E DESCRIÇÃ"O DA NATUREZA J~RÍDÚA 
,302-6 - ASSOCIACAO 

DATA QE ABERTURA 

02/04/1996 

'I,ICOMP~EMENTO 

IIQAIRRO,/DISTRITO IIMUNICíPlO ' ' 

~_~_-""~--,, J..." C~E_N~TR_O_~ ___ ~,---". __ ~ ___ ....J RIO DA CONCEICAO 

é.f DO Rr'SPONSÁvEl 
23~. 975. ôOl-44 

00025534 

VALIDADE. 00 ÇARTÃO 

30/06/2002 

I 
I~ 

'PROVADO PELAIN/sRF NO. ,S4/'e .. V ,l,IDO EM TODO ,TERRI10 Ilco F "".'i' 
Mimtério ~ das, Cornunicaçbes " <", 

,CONfERE COM ORIGINAL 
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~------~~--------------------~f)O 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATlVAS E 
COMUNITÁRIAS. 

!;~i:; <o' 

À Associação dos Mini Produtores Rurais de Mumbuca, Inscrita no 
CNPJ sob o nO 04.604.457/0001-66, com sede na Avenida Tocantins, sino, 
centro, na cidade de Rio da Conceição, Estado de Tocantins r CEP 77.303.000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Rio da Conceição, 10 de Março de 2004. 

&rvIçu Pôblleo F edéNlI 
Mintstério das Comunlcaçbes 
CONFERE COM ORIGINAL 



da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

00003682 

DATA DE ABERTURA 

06/08/2001 

~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~~ ______ ~I Llc_OM_P_LE_M_EN_T_O ____________________ ~1 

~I,~~~~~--,--..,------'-c-'--~------.J '-----------'-____ ~-~_I ~ 

.~ç:o Público Federal 
MlncstMo da, Coml,lnieb~' 
CONFERE COM ORIGINA. 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS. 

\,~- .'" 

À Associação de Apoio aos Pioneiros Mirins de Rio da Conceição-, 
Inscrita no Ctj>J sob o nO 01.856.562/0001-02, com sede na Praça Antônio 
Pedro de Carvalho, s/no, centro, na cidade de Rio da Conceição, Estac;1o de 
Tocantins, CEP 77.303.000, entidade sem fins lu6rativos, legalmente' constituída 
e d_evidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição, que· tem por Mte~sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade ~e situa na área pretendida 
para"a pr~stação do Serviço. 

Rio da Conceição, 10 de Março de 2004. 
~ p~ f=él3trlll 
MInt".no d .. ComunlcaçOo& 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z90E~ 
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" SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE REGISTRO 

R0572/2002 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL ~ CNAS, no l,:I~O .~ép?~}triqp,ições que lhe confere o 
,.,." ...• :'\.\\\\\' ',1 \ ~ \ \< " ,:"",." i,ii.' / //;, " ., 

artigo 18 da Lei n. °B·.744,,~9E!·?,>9~~~çleizernbro de 1993, e de 
.. >~:.::\.;,'~!' " 'L:;\;-) ' '. ',; '" '.:,::!/, . .>,".:"-.'".~ \,' ! ,o:. ", 

acordo com a Resql:qçãQ,H,';O·~'l d:e:J24de fevereiro de 1999, 
- \.' ''"o'' ,<, - ,". "\/, 

ATESTA que oCa) ASSO.CIAÇ~Q. DE APOIO AOS 
. i . 

PIONEIROS MIRINS.'sedi<3doCare'rn:~JQ OA CONCEIÇÃO, 
" " : I ! ' ' 

TO, inscrito(a) no •• C.NPJ?ob o n.q;~1.8S6.562/0001-02, 
. - ,'", - ',- \" 

está REGISTRADO(A); n~,ste.Çons~l~o/·çonforme Resolução 
.:;,' , i' :(,:11/ :'",j; 'Iq \'\.:;') ":"_ ,'>.: 

CNAS n.O 164/20Q2,,!'(je>"4!O!$l!ZÜ02,. publfcada no Diário 
\ ", :1':"'" ':. '.!',. ~ . .' \ _I. '<"r ." " .,' 

Oficial da União de 22/i,f/io.02ii !Seç~oJ, jwlgando, em Grau 
. i 'I;" :)', l.' 

de Reconsideração, Q·processo/'n;P 44006.003063 ' fiado,.. 
, I Mmltrio di' ComunicaçMI 

22. e'oNf!lr;g COM Cl~IGINAL 

Ant&':ito 
Presidente 

-'I '" 

29?~ 
Brasília, 29 de novembro 'E::~~===.J 

ano Borges Filho 
. cretário Executivo 
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li 

./ 

Ata da Reunião sobre a alteração do Novo Presidente da Diretoria 
Executiva de 2001l200i da Associação dos Pioneiros Mirins do Rio da Conceição -
TO. Aos (25) vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e um: as 10:00h (dez 
horas), na sala da Secretaria da Assistência Social reLUlÍu-se todos os membros 
convocados para participar da mesma. Sobre a Presidência da Senhora Secretária da 
Assistência' Social da Prefeitura Municipal do Rio da Conceição - TO, con1 a 
finalidade de eleger nova Presidente. Após declarar aberta a reunião. A Senhora 
Presidente convidou a mim Maria dos A11Jos Alves Dias de Oliveira para secretariar a 
reunião, nomeando nova Presidente lolanda Barbosa de Carvalho, casada, portadora 
da CI. RG. 24.714 SSP/TO, CPF sobre o n° 617.590.821-04, tendo por finalidade 
orientar 'e dirigir os trabalhos a serem desenvolvidos, funções e atribuições de cada 
membro. Os membros eleitos colocaram em pauta sugestões de atividades 
desenvolvidos na gestão 2001 a 2002. Em seguida foi empossada a Nova Presidente. 
Não havendo mais nada a tratar, a senhora Presidente encerrou a reunião. Eu Maria 
dos Anjos Alves Dias de Oliveira, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada 
foi assinada por todos aqui presentes. 

/ 

Membros: 

• Iy1aria dos Anjos Alves Dias de Oliveira 
• IoIanda Barbosa de Carvalho 
• Cleides Barbosa Carvalho dos Anjos 
• Antonio Leitão da Silva 
• Cannelita Rodrigues de Oliveira 
• Bento Lopes de Brito 
• Rosicleide Pereira da Silva Carté~io de Registro de Pessoas Juridic~;,; 

ZJLMAR POVOA AIRES 

/ I 

29D~ 
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c} 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 53100.000407/2004-15 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da 
Con-ceição 
CNPJ: 05.866.427/0001-90 
Sede:Praça Augusto José Rodrigues, SN - Bairro:Centro 
Município:Rio Da Conceição 
Estado:TO 
CEP:77303-000 

6~ 
\' .' 

Telefone: OXX-63-69111 00 
Correio Eletrônico:radiocomunitaria@riodaconceicao.to.gov.br 

l:ieMc;o PúbliCO 1 edorlfll 
Mlntttério da, Comunleaç66t1 : 

• CONFERE COM ORIGINAL 
Endereço do Centro de Localização: Praça Augusto José Rodrigues, SN -
Bairro: Centro 
Coordenadas Geográficas:11°S23'75" de latitude e 46°W53'26" de longitu e 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

29 Dl/ 
Endereço para Correspondência:Praça Augusto José Rodrigues, SN - .Baitm========l 
Centro 
CEP: 77303-000 
Telefone de Contato:OXX-63-69111 00 

Nome do Representante Legal da Entidade: Nivaldo Serpa de Carvalho 
CPF do Representante Legal da Entidade: 962.435.381-68 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

https://radcom.mc.gov.br/radcomlprogramas/requerimentosimplificadoreemite/forrnRee... 03/06/04 
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t, Recibo dó Requerimento Simplificado - Reemissão - Formulário de Impressão 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NÃO 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de V 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente V 
registrada . 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas V 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou V 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pe1a estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a' 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar nO 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas V 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as V 
disposições da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas V 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. assinada pelo representante legal. V 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrõnico de 
Autorização para Execução. 

~'PÚbliCO '~rllf 
Mmltl'io d". e.munic •..• 
CONFERE COM Oh""-

2 9 DEZ Z008 

~ .. 

https:l/radcom.mc.gov.br/radcomlprogramas/requerimentosimplificadoreemite/formRee... 03/06/04 
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" Recibo do Requerimento Simplificado - Reemissão - Formulário de Impressão 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 20 

SIM NÃO 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicflio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 

v 

SIM 

na área pretendida para a- execução do Serviço, contendo a V 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

150 

5 

NÃO 

s.rMço PubliClO F edeftll 
Mlnlaténo da. eomunlcaç.~. 
CONFERE COM ORIGIN 

2 9 OéZ 200B 

(/ 
SIM l'ti~X.02========= 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

. manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:20-03-200410:14:26 

11 

SIM NÃO 

https://radcom.mc.gov.br/radcomlprogramas/requerimentosimplificadoreemite/formRee... 03/06/04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
Processo N°: 53100000407/04 (Concorrente) Localidade/UF: Rio da ConceiçãolTO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 

Status ...... : [:::307 EM ANALISE INICIAL 

)Relação de Concorrentes (d <= 4000mI] 

i,A Entidade é uma: 

O Fundação C!l Associação Comunitária O Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

@ Sim O Não 
1 ~ PúblICO F adefal I .. 

!Fls. 01 ----------,--IMC.O .. ltFtlrlEQR .. -Ed-.C!.OC~~= J 
3: A entidade teni por 06Jetlvo a execução de Serviço de Radiodifusão I' 

@ Sim O Não 

19 O~E .. J/l00a 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no 6rgão competente? ," .. 

O Sim C!l Não 

,-"~-,,-,,,-,------'~'--' '" -,--b==~~ 
[Estatuto Social (fls. 04) Ata de Constituição/Eleição (f1s.12) sem registro. 

5. Os Estetutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei nO 9.61 

@ Sim Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Repiibllca? 

O Sim O Não C!l Não se aplica 
----- ,--" -'--""-'-- ,-"--,,-,,-,,,--,--,--

iA entidade não situa-se em municipio de faixa de fronteira. 

7.Manlfestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do ServIço ou, no caso de localidades cuja área urbana estIver circunscrita 
a um cIrculo com raio menor ou Igual a 3,5 km,sedladas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou 
Jurldlcas que tenham residêncIa, domlcUlo ou sede nessas lirus, devidamente comprovada? 

@ Sim O Não 

\164 pontos -Individual = 02 Coletiva -132 e Ata = 22 

8. Declaração, assInada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entldad 

@ Sim O Não 

'Fls. 28 



C) 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na irea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na iras urbana da localidade, conforme o caso? 

@ Sim O Não 

õas C'o"", 
~. ~ 
• Fls.: J-~:2.. 

Ul Rubrica' ~ 
Fls. 26 04P. ~ 
10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de IS' _ 1Q"li 
Serviço de Radiodifusão, Inclusive comunitária,· ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de s6clos e de 
administradoras pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de 
aualauar dOA AarvleoA manelonadoA? 

@ Sim O Não 

Fls. 27 

11. N° da Inscrição no CNPJ (CGC) 

@ Sim O Não 

,Fls. 03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: I 03 Anos IValldade: I 30/06/06 

iNome do Dirigente li 
li 

CPF !f 

II 
Cargo ,i Malorldad~J 11NaclonalldJ Decl. Fiei I , 

~ Emancipeçao II I Cumprimento i 
I' 

[José Valdinei Lopes da Silva ~[OO3.333.333-33 ]10 secretário i ~ ~ ~ 
lOdinei carvalho Pereira l~4.444.444-44 1[20 secretário _ i D D D I 
IFlorisval José de Carvalho 11005.555.555-55 ]10 Tesoureiro I 

~ ~ ~ ! 
IJanailton Rufino de Sousa 11006.666.666-66 1120 Tesourei(o ! ~ ~ ~ i 
lNivaldo Serpa de Carvalho - 1\001.111.111-11 Ilpresidente i ~ ~ ~ 
iAntônio Pereira Lima 11002.222.222-22 Ilvice:Presidente I D D D 

:Comprovante de taxa - fls. 02 
lDeclaração de sede - fls. 25 

13.Conclusão da Anillse : 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento a Lei nO 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 
02/98, requer a entidade se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o ~~~~~~;e.. ___ _ 
com data de validade expirada. ServIço Público Fooeral 

2) Cópia do Estatuto Social, na íntegra constando as alterações: 

- inclusão do termo "e dirigentes" logo após a palavra "memvros" no art. 7° do Estatuto Social; 

MinIStério das Comunlcaçe., 
CONFERE COM 1\~>ln!1 

- a entidade deverá esclarecer quanto ao tempo de mandato eletivo, eis que no art. 10 do estatuto mencio a 04 anls ~ a~aE&e~DOB 
eleição menciona 03 anos. / /-

I 
- inclusão de dispositivo que determine sobre a Assembléia Geral conforme determina o novo Código Civill.;:;:::::;:::::==!::::Z====-

- inclusão de artigo que detremine que não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

- inclusão de dispositivo que determine que a receita da entidade será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 
finalidades; 

3) Comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição datada de 30/06/2003 foi 
devidamente registrada no Livro "A" - Registro de Pessoas Jurldlcas. 

4) Declaração do subitem 7.1 alfneas "e" e "i" da Norma Compleme 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

segunda-feira, 13 de setembro de 2004 rptAnaliseJuridicaIndividual Página 2 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Deparlamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude 

Longitude 

Distancia (km) [~~ __ O,6711 

Latitude 

Longitude 46W5315 

~ PÕblico Federal 
*' Mlrltttério da. Comunlcaç6e6 
'k" CONFERE COM ORIGINAL 

Z 9 DEZ}80B 
/ 

/ 
f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RAnCOM 

Processo N° : 53100000407/04 (Concorrente) Localidade/UF : Rio da ConceiçãorrO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 285 

COORDENADAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 111S2345 111S2401 1 

Longitude: /46W5313 / /46W5300 / 

!i.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

!2.Endereço da Antena Proposta: 

Praça Augusto José Rodrigues - S/N° - Centro . 

j 11 DISTÂNCIAS 
Distância A:B 

IBGE 

10.632 Km 

Distância A:C 
Aviso 

I 

C !2.1.Endereço do Studlo: 

( 

Praça Augusto José Rodrigues - S/N° - Centro. 

!3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

i4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 
-----~ 

5.Concluslio com base na anãllse dos distanciamentos do mesmo canal: 

f;1 =~~.=V=IÁ=V=EL=O~=E=X=I ===Õ:O;==D=E=P==;O~IN=D==O~=A=C=O==;O~O=U=T=R=O=S=~--.J '~ 

:e.A estação situa-se em munlcrplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

[7.DaclaraÇ/lo ciei representante legal da entidade í-8l8tlva ao Item 6.7, IX da Norma 02l9a. 
-~_._---,~--~~--,---I ~ Sim O Não 

la.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item e.7, X da Norma 02/98? 

I @ Sim @ Não J 

~ço Público Flltd9fllll 
Mmténo dai Cotmlnlca~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

I == __________________________ ~ 
9.A lirea urban.a da locallciade 6 <= 3,5 km? 

~ Sim O Não 

li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Praça Augusto José Rodrigues - S/N° - Centro . 

segunda-feira. 13 de setembro de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 
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11.Eate endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servi 

[@ Sim O Não O Indeterminado 

112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar: 

. Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou representante legal confirmando as coordenadas reais do local de 
instalação, na pádronização GPS-SAD69 ou WGS-84 correspondentes ao local de instalação à Praça Augusto José 
Rodrigues - S/N° - Centro, pois as encaminhadas não informam qual foi a padronização usada devendo as coordenadas ser 
apresentadas somente com 02 digitos quer na latitude e longitude . 
••••• Não tem concorrente. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

segunda-feira, 13 de setembro de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual 

!~ Púb!leo '14". 
Mlntsténo da, eemunicaç681 
.~ONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES w.P..l(~i[: ri 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I,;.~Ç\..... .~;2} I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS u' _.'~ .Ji 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 ···:0044-900 - Brasília'DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO i L.j Li i '3 /2004/JlADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, '( de outUOl'O de 2004, 

Ao Senhor 
NIVALDO SERP A DE CARVALHO 
Assoe. Comunit. de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - Centro . 
77303-000 - Rio da Conceição/TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

~ço PUtlIieO F ta .... 1 
MInI,tone; da, ComunlC8c»JI 
,CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ Z008 
/". 

C'L' 
,', 

Tendo em vista a.análise realizada no processo n. o 53100.000407/04, na localidade de Rio 
da Conceição - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a v.sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, informando as coordenadas geográficas corretas (com apenas dois dígitos, não ultrapassando 
o limite máximo de 59 minutos / segundos, tanto na latitude como na longitude), qual a padronização 
foi usada: GPS-SAD69 ou WGS84, b~ como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n° 0112004. Obs.: A declaração 
encaminhada consta as coordenadas: 11So 23' 752"S e 46° 53' 265" W, que deverá ser corrigidas e 
informadas conforme as exigências acima negritadas; 

b) cópia de comprovante de in~çrição no -Cad~stro Nacional de Pessoas Jurídicas d~~j 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no sübitem~7.-1-;··~aHnea "a" da Norml(}t\ 
Complementar 01/2004, tendo em vista que o mesmo encontra-se com a data de validade expirada; 

c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: ~ 

mgbsIDOS/SSCEIMC 



o· (~ 

( 

" .. ~:~$ ?>~ 
~;\S':1~1l1(~:jl 

RUbnY'3. .~" 

1- a inclusão do termo: "e dirigentes" logo após a palavra "membros" no a~~o do:> . to 
Social; Otfo. S -

2- A Entidade' deverá esclàrecer quanto ao tempo de mandato eleti~~, fÍs que no art. lOdo 
Estatuto Social menciona (04) anos e na Ata de Eleição (03) a.'10S; ~ 

3- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, bem 
como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral.... ocorrerá .... para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; " ... que a assembléia 
poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a m~ia absoluta dos associados, 011 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; r ' 
4- inclusão de artigo determinando (~W~ não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 

da receita entre os associados; ~lJU 

5- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; , ~ 

6- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; ~ 

d) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleiçà~ 
datada de 30/06/03, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou~\J 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprQy.IDldo--t-a-l-reglstrO;\ em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma,et5:fiipfementar 0112004; , 

e) prova de que os Diretores..Antônio Pereira Lima Yice-Presidente, Odinei Carvalho 
Pereira - 2° Secretário c JJ!!Wilton Rufino de Sousa 7"" r Tesoureiro, são brasileiros natos õU 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPP) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; IOf,?( 

f) declaração, assinada os Diretores Antônio Per,eira Lima_- Vice-Presidente, ~ 
Cal1'Mho Pereir3 - 2° Secretário e ~ailt9B RilfiB9 de Sousa' 2fT . . ,," .' "'-do-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidasp.ara.oServiço,aeaccitefoc . tiM!l a "i" da 
Norma Complementar n° 01/2004; oM ·r. CONFERE COM O IGINAL 1 

l 
I' / 

g) A Entidade deverá esclarecer uanto a Diretoria Exec tiva, .f~ do 
Estatuto Social menciona os seguintes cargos: (Presidente, Vice- resid ,1 ° Secre ário, 2° 
Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro) enquanto que a entidade trou e aos autos uma Ata d Eleição 
datada de 10/03/04 constando os cargos de Diretor Administrativo e Ditet 

mgbs - Proc. 53100,000407/04-RADCOMIDOS/SSCElMC 
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<c.-:, . /)u 'a,. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias comados do r\;~~W,1ento~+ste 

ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o'lGtens soli~p.os 
sob pena de arquivamento do processo, &.5' _ '?,i/J J 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitcm 7.3 da Notma Complementar 
01/2004, 

Atenciosamente, 

~./cJ, ~ WALDEMAR GON VES ÓRTUNHO JUNIOR 
Coordenador-Geral 

mgbs - Proc, 53100.000407/04-RADCOMIDOs/sSCElMC 

~ Público F liderai 
MlnI,tino dai COmunleaçOel 
CONFERE COM ORIGINAL 



o 

-

4oi{o~ ~ 
'. ''14í~'' @~~6. ~._~ ~ 

," ).J~~ Cn ,-". '"'1.1: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICIAÇÃO E CULTURA DO RIO ~';~~-:a:--=Yi~ 
.... \.;j"UIlf. ,Q)' 

CONCEIÇAO O d) , ('\ ,~~ 

PRAÇA AUGUSTO JOSE RODRIGUES, S/N°, CENTRO ~~ -:) ..J 

FONE: 014 (63) 691-1100 

OficIO nO 0'íí2004 ".Ri€H~iaGoff€efção, 12 de Novembro de 2004. 

Ao Senhor, 
Valdemar Gonçalves Ortunho Junhor 
Coordenador Geral 

Assunto: EsclarecJmento sobre a Diretoria Executiva. 

Senhor Coordenador, 

M!Nl~TeRfc. o.ú.a CiOMUN!rJA.;::l5es 
8R.ú.!;;íLi.ú.. DF 

53000052756/2004-32 

SSiR 
24/11.l1I)04-1 I) ::::9 

Esclarecendo sobre os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de operações 
que foram incluídos na Ata de Eleição datada de 10/03/04, o que ocorreu. foi o seguinte, 
com a norma complementar de 01/2004 veio o modelo do Estatuto Social e na parte da 
Diretoria Executiva os referidos cargos. Foi ai onde aconteceu a confusão, porque a ata 
datada de 30/06/2003, a ata de constituição da associação foi criada e aprovada peras 
sócios com os cargos de: Presidente e Vice-Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° 
Tesoureiro e 2° Tesoureiro. Gostaria que fosse anulado os cargos de Diretor 
Administrativo ede Operações citada na ata de 10/03/2004, ficando o 1° Secretário com 
as funções de Diretor Administrativo e o 1° Tesoureiro com as funções de diretor de 
Operações,SEH1do que as funções de cada um estão esclarec1das no Estatuto SocíaL 

Informo ainda que envio anexo com o oficio o comprovante de Inscrição no 
Cadastro Nacíona! de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, Copia do 

( ) Estatuto Social, na integra e com as alterações pedidas, também a Certidão Cartorária da 
ata de Eleição de 30/06/2003, os documento e as declarações dos dirigentes, juntamente 
com a declaração das coordenadas geográficas e do endereço do sistema irradiante. 

Atenciosamente, 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 

, )' •. ~ P~C() Ftdarlll 
i J.4mlino da. ComunICl960_ 
. • ;CONFERE COM ORIGINAL 

19 DE[/V 
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e Assembléia Geral para Alteração do estado Social da 
Associação. 

Aos 12 (dose) dias do mês de Novembro do ano de 2004, as 9:00 hs 
da manhã, na Praça Augusto José Rodrigues, sino, centro, nesta cidade, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordináría os associados da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição 
com a finalidade especifica de fazer as alterações estatutárias obedecendo 
08 sub-itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da norma complementar de 0112004. 
O Presidente da associação o SI', lvivaldo 8erpade Carvalho leu o oficio de 
nO 14418/2004-RADCOlltflDOSISSCE - lVfC , onde veio solicitando as 

( ') seguintes solicitações, inclusão do termo "e dirigentes" no art. 7°, 
, esclarecimento quanto ao tempo de mandato eletivo no art. 10° do 

Estatuto Social; inclusão do artigo indicando que não haverá bônus ou 
eventuais sobras dá') receita entre os associados; iuclusào de dispositivo 
deternlinando que < a receita da entidade será utilizada única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades. especificas; 
indicação que apenas farão parte os maiores de 18 ( dezoito) anos ou 
emancipados e que os dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função de 
qual decorra foro especial. Após fazer todas as alterações exigidas pe10 
oficio n° 14413/2004-RA.DCOMIDOS/SSCE - Me, o presidente deu por 
encerrada a reunião e em seguida a,:eespectiv~ Ata foi lida e assinada por 
50% dos associados, não havendo Illâisatratar foi dada por encerrada a 
reunião as 10 (dez) horas da ll1anhã, do dia 12 (doze) de 110V8111bro de 2004 

C ) eu José Valdinei Lopes da S'ilva, na função de Secretário da reunião lavro 
esta ata. 

Cartório de Registro de Pessoal Jurldicas 

ASSINATURAS: Rio da OonceiÇão - To A MARIA DA GHAÇA GONÇALVES 

1-~r-~~~~-~_· --~~~~~~rs=~~ __ 

5 -J2 (km i m ~ JJ) r= t; fi rt.A.LlJ& 
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~artório de Registro de Pessoal Jurídicas 
Rio da Concel.~ão -: To 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICIAÇÃO E CULTURA DO RIO \: . <N. i! 

DA CONCEIÇÃO ~~ -- ,,'~' 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins que as coordenadas 
geográficas para a instalação do sistema irradiante são as seguintes: 

'11 0 24' 05" 
46° 53' 02" 

08S: O apàrefho usado para tírar às coordenadas 
geográficas foi: GPS - SA 0/69 , 

Endereço proposto para instalação do sistema irradiante fica 
localizado na sede da associação - "Praça Augusto José Rodrigues, 
s,no, centro, nesta cidade". 

Rio da Conceição - To, 12 de Novembro de 2004. 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 



8omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
'SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05,866.427/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA .// 

CADASTRAL 30/06/2003 . 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO RIO DA CONCEICAO / 
TITUl,F-O.. ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****"\ -> 

\ ... 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

399.g - OUTRAS FORMAS DE ASSOGIACAO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

PRACA AUGUSTO JOSE RODRIGUES 

I SJTUAÇÃOCADASTRAL 

. ATIVA 

! SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

! BAIRROIDlst;$ITO 
CENTRO·" 

I MUNlcJPIO 
RIO DA CONCEICAO 

• Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emlti(";o dia 09/175 12:53:36 (data e hOr;;5ma). 

ir 
! 

DATA DA. SITUAÇAoCADASTRAL 

30/06/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

IN,.". F'óblleo F odeml 
MinlGtóno Gil. etmvnlca~. 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ 2008 

U 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridícalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Comprovante. asp 

Pàgllla 1 ae 1 

09/11/2004 
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ASSOCIAÇÃO ~OMUNITÁRIA DE C01\'IUNlCAÇÃO E"j ,C, I, JLTURA DO RIO Dr ).~SifJCO :'I 
CONCEIÇ1\.O" . ,". , %, 

Cartório de Registro de PessO~f\g.':1r 'k.1 
ESTATUTO SOCIAL Rio da Conceição - t<f.UI.,'l\ca: ~,! 

MARIA DA G.:~t\ÇA GONÇ~VES ;f?~ j 
(fie/ai S -DA COMUNiCAÇÃO - FUNÇÃO - SEDE E Fli~S 

Artigo 1° ~ Sob,a denominação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição, fica constituída uma associação comunitária sem fins lucrativos, eom prazo de duração 
indetetm1nadó, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica. 

Artigo 2° - A sede da associação será à Praça Augusto José Rodrigues, sín, na cidade de Rio da 
Conceição, no Estado do Tocantins. 

Artigo 3ó - Associação terá como objetivo a exploração e instalação de serviço de radiodifusão 
sonota, com a fíí1alidaded~ atender aos moradores da comunidade de Rio da Conceição, com os 
seguintes objetivos: 

a) ,. Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da 
legislação pertinente, quando aplicável; 

b) - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comu_i1idade; 

c) .. Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música nacional, além do intercârnbio entre os aspectos culturais das varias 
comunidades organizadas~ 

d) - Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de radiodit\são, de 
caráter local; 

e) ., Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de clmho político, social, econômico, econômico, cientifico, cultural 
e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) - Oferecer mecanismo a formação integração da comunidadc, estimulando o lazer, a cultura 
e o cOíwivio social; 

g) - Prestar seíViço de utilidade pública, íntegrando-se aos serviços de defesa eívil, sempre que 

h) 

às atividades da Associação Comunitáriad' Co~ig~ãWOi 
ultura do Rio da Conceição, qualquer pessoa, independente de'cü(raça, sex ' ou opção ex"UaL 

condição social ou fmanceira, concepção reiigiosa ou filosófica, orientaçãop ~~===~~~~~=:J 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto, 

Art. 50 - São direitos dos Associados: 
a) Ter voz e voto nas assembléías da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de todâ comunidade; 
c) Ter acesso a quaiquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários 

e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se ,~provado em reunião de 
Diretoria; 
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d) Desfr,utar ~e ev~~~uaiS senriços que venham a ser criados ou administrados pela enti~~~~ Co , 

airaves de convem os. ~~~,.;.: :z.À~ 
Art. 6°· Será considerado associado à Associação Comunitária de Comunicação e c4~ , 
Rio da Conceição qualquer cidadão ou Entidade que sem impedimentos legais seja ca~a~<2.. ,=,,&0-.] 
(a) no quadro de associados desta Entidade, mediante o preenchimento de formulário próprio, 
desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão, desde que cumpra as disposições deste estatuto. 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, 
justificadas ou não será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reimpresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito à Diretoria, que ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis 
meses de afastamento. 

Artigo 7° - Os membros e dirigentes da associação não subsidiariamente pelas obrigações 
socÍaÍs. 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

1~ lIe RegIstro de Passoa9 Jurídicas 
.Rio da Conceição ~ To 

( i 

'lJIA"RIA DA GRAÇA GONÇALVES 
C[icial 

Art. 8° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DO RIO DA CONCEIÇÃO: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário. . 

Art 9° - A Assembléia Geral (AGE), órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos no 
ano anterior, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de 
interesse da Entidade el ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro - A AGE poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo conselho de Fundadores ou por pelo menos quinze associados, através de 
abaixo assÍnado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedêncía, 
através de ~dital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvídas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da 
reunião. 
Parág,rafo Spdo - AGE delibera em prime~ra convo~ação somente com ;netade mais um dos 
assocIados e, em Segunda convocação, 30 mmutos apos, com qualquer numero de associados 
presentes. 
Paragrafo Terceiro - AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias 
de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previs~9s;;n~gli , iKttaiIro 
do Artigo 9°.:;';', Mintsténo das omunlcaQOeI 

Parágrafo Quarto - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze diása:rit2~~datiP~~~l?d~AL 
par~ a realiza?ão da AG~, median~e apres~ntação de}edido por escrito~,a,.'piretor!f);.. ~" 
Paragrafo Qumto - QuaIsquer pedIdos de ImpU6'llaçao de chapas ou recursos sera& J~Il 6Jg~ la 
própria AGE. 
Parágrafo Sexto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos sejs meses 
de filiação e, somente poderão votar os associados que sejam brasi1eiros~hatos ou natura lza os 
a mais de 10 (dez) anos, que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com 

. suas obrigações estatutárias . 
. \1,.1 o Par, afo Sétimo - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Díret~' a, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da 
, '\1 »' 

j U' >-.40 !: 
~ 
~ 
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Diretoria e do Conselho Comunitário; que a assembléia poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no minimo, um quinto dos associados, para discussão y dec~ãe-~ 
relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destitui~ de e\,~ 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois ter~os dos pr;$~~~. tes;i %' 
Assemblé!a especialme~te. convocada para esse .fim, não podendo ela dehberar, em ,~t . W '\r j 
convocaçao, sem a malOna absoluta dos assoCIados, ou com pelo menos de um te\9~ as ~0~ 
convocações seguintes. c. 8' - ' 

DA DIRETORIA 

Attigo 10° - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executíva eleita em Assembléia 
Geral, por um período de três anos, podendo ser reeleita. 

Parágrafo único - Os membros da Diretoria deverão manter domicilio ou residência na área da 
comunidade atendida. 

Artígo 11° - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 
§ 1°) - Os dirigentes não poderão está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

ümmidade parlamentar ou função da qual decorra torum especial. 
§ 2°) - É vedado participar da administração membros que ocupem cargos de direção em outras 
entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Artigo 12° - A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 
Presidente 
Vice-Presidente 
10 Secretário 
2° Secretário 
1° Tesoureiro 
2° Tesoureiro . 

Cartório de Registro de Pessoas iTurfdlcas 
Rio da Conceição - To 

MARIA DA GII.AÇA GONÇALVES 
r iicial 

§ 1°) - Os membros da Diretoria Executiva desempenharão suas funções sem remuneração. 
§ 2°) - A Diretoria Executiva deverá reunir-se ordinariamente de (06) seis meses, em datas e 
horários designados pela própria DiretorÍa Executíva, e extraordinariamente quando f~r 
convocada pelos diretores sempre que necessário, convocada com pelo nlenos 01 (\'una) semana 
de antecedência. 
§ 3°) - As reuniões, tanto Ordinárias como Extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos 
Diretores presentes, sendo observada uma tolerância de 30 (trinta) minutos, ao fim deste prazo 
será realizada com qualquer número. 
§ .4°) - É vedada a presença de pessoas estranhas às reuniões de Diretoria Executiva, salvo 
quando vierem tratar de assunto do interesse da Associação, ou qUand . ~.. ,~ 
Diretoria Executiva. ' : ~ÍfIISténo dn ComuniueArH 
§ 5°) Perderá o cargo automaticamente o Diretor que faltar por 03 (três) ·re 8~§~~'rttRffi~INAL 
ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativa algwna, ou ferir os princípios que r· gem este Estatuto 
Social desta Associação. . '. Z 9 DEI 2008 ) 
§ 6°) Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria Executiva deverá tere 'ráter com mtá . , 
sempre dentro das propostas das ftnalidades da Associação, sempre com Pt=====~==:J 
comum. 
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b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal reltttório ~\ 
circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e prestação de contas do exerc,f:ç~o~ .? 
fi d . ujhli~'iIG3: g 
m o, (.) ~'rJ 

c) Orientar toda a administração da Asso~.ía~ão; . '. I .1..~9) _ c"s?r j 
d) Compor o quadro de pessoal da Assoclaçao com ao menos (2/3) de trabalhadores bras1Íelfos. -

Artigo 14° São atribuições do Presidente: 

a) Os poderes de administração em geral, salvam os que neste estatuto são conferidos à 
Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de sua atividades na 
associação; 
b) Representar ativa e passivamente a associação, judicial e extrajudicialmente, podendo para tal 
±1m designar procurador; 
c) Controlar e demitir funcionários e colaboradores voluntários; 
d) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, assinar 
convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, sendo que para contrair empréstimos e 
obrigaçõesfinanceiras depende de parecer favorável antecipado do Conselho Fiscal; 
e) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
f) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Assembléia Geral de Conselho Fiscal; 
g) Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Artigo 15° - São atribuições do Vice-Presidente: 
a) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe contlar. 

'Iita~o de Registro de P~ssoa9 Jurldicás 
Rio da Conceição - To 

~ARIA DI, C:\.AÇA GONÇALVES 
C[icial 

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá o 
cargo de Presidente e nele pennanecerá até o restante do prazo o qual foi eleito o membro 
substituído. 

Artigo 16° - São atribuições do 1° Secretário: 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 
b) Publícar as atividades da associação, pelos meios disponíveis na comunidade; 
c) Assinar correspondências da associação; 
d) Superintender os selviços de secretaria; 
e) Atuar como relações publicas da associação. 

Artigo 17° - São atribuições do 2° Secretario: 
a) Substituir o 1 ° secretario em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o 1 ° secretario lhe confiar. 

z 9 DEZ2,008 

(L 
Artigo] 8 - São atribuições do 1° Tesoureiro: 
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da associação; 
b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à associação; 
c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os cheques e ordens 
de pagamento; 
d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábiL 
e) Ter em mãos os valor a até um salário mínimo vigente para as pequenas despesas e de 
pagamento imediato. 

Artigo 19° - São atriblúções do 2° Tesoureiro: 
a) Substituir o 10 Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos: 
b) Desempenhar as funções que o 10 Tesoureiro lhe confiar. 
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~ cONcl/:\SSEMüLEIA GERAL 
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Artig" 23" - A ASSembléia Geral é o órgão soberano deste Instituto. E COl1sutll1oa pelos ::,eu::, 

(' 

( 

...... _ ...... ' 1!I'I'~vS 110 pleno gozo de seus direitos. A Assembléiá Geral reunir-se-á ordinariamente umá vez a 
cada ano, sempre no período compreendidos ente o dia 01 de janeiro e o dia 31 de janeiro, 
devendo ser convocada pela Diretoría Executíva ou por 50% (cinqüenta por cento) dos sócios. 
As decisões serão sempre pela maioria dos sócios presentes, vedado o voto por procuração. 
§ 1° Serão tomadas por e~crutínio secreto as deliberações que envolvem eleições dos Órgãos 
Diretivos; 
§ 2° Cürnpete exclusivalnente à Assel11bléia Geral Ordinária: 
a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da Asso.ciação; 
h \ A ,-"".1"'",' O' "-''''1'{0-,-íg d-p ,-i,"fl'"l' "<ia:"" "o1nnt;:l<1'!'i dp l'Y>"'m1'Wo" do;> Dl' ,--",tona EvpC'u-ti' va eml p"'er-"l'Cl"'-IV J .1:"l...v ...... .LVíA<J. 1-''-''.L y,-, V u-v .11...:JP VY V.LU-J.J."...,..L ~ V .1..1..1'1 •• .<.1. VJ. .:J U, J..../ .L ......... , J..L Llo-V"",, , .l V-l:L V '-', 

C) Depor por razões justas e graves, os membros da Diretoria Executiva em exercido; 
d) Tomar conhecimento e aprovar (ou não) a prestaç,ão de contas e demais atos da Diretoria 
Exectttiva. 
§ 3° - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, mediante edital afixado na Sede 
,la A l~(.'·"\\"'''~'.l(''a~o i .. l.."r' p~r'·i~IJ1ul!~e" [fiei/H.> u1e '~Urrl'Uli(·r".IL(.:A() ""X; "· ... ll'-Zlv"1i.f.-.lLl p"'" "oIDuViidad{JI .. ..ltp.v·iuli·~~.Jt OH 
-y ~ "l-ÜüVVl.U-y }-'V:! VJ.. VYJ..!l.l-A 0, li. .Lua VI." vu..yu \.I llO V..Ll.\.'-'O :t~" '-' l.L \..I (Ã-""""'ll Un, ";!I. 

üutfOS julgados necessários, COl11 âíltecedê:ncia lrlÍnÍrna de 05 (cinco). dias. 
§ 4° ~ As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias deliberarem enl primeira 
COl1vocação curn presença de metade mais um dos sócios COIU dÍrcilu a voto t; t;fil segunda 
convocação, após trinta minutos de intervalo, com qualquer número de sócios presentes na 
Assembléia. 
§ 50 ~ As Assembléias Gerais, serão extraordinálias sempre que os interesses da associação 
exigirem o pronunGÍamento dos sócios e para os fins previstos em lei e nos se&,'UÍlltes casos; 
refúnna dos estatutos; eleição de nova Diíetoria ExewlÍva por renúncia de membros em 
exeroício. C 

~{J~r!fl,,de Registro d~Pessoa, ,Juridicas 

CONSELHO COMU~TIÁRIO "'f-io da ConceIção .'" To 
'fI!f>.IUA DA GHAÇA GONÇALVES 

• • , . , ,.. (:fiei:;l 
ArtIgO 24° - O conselho ComunItáno sera composto de no nummo cmco pessoas representantes 
de entidade da oomunidade local, tais oomo associações de classe, beneméritas, religiosas 0'11 de 
moradores, desde que legalmente instituídas. 
Artigo 2Y' - O Conselho Côluunitário terá o füp especifico de, ern caso de concessão ele canal 
para a prestação de serviço de radiodifusão'ccórnunitária, acompanhar a p .. 
ernissora com vista ao atendimento do 1Jlteresse exclusivo da cmnunídade ,e os iA 1 la_,,-
L 

. , . _".,..11 
- eIS que regem a matena·CONFERE COM ORIGINAL 

cP) j 

29D~ 
a Associação, 

DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 
.. 

Artigo 260 
- O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios 

doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas trà.~=~~~:b:==:::J 
Rádio, da qual a Associação é detentora, no caso de concessão. 
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Parágrafo Único - A receita da entidade será utilizada, única 

. r o~s co,.> , 
e exclusivamente, ~i~ :,C '~, 

I' I. r-:' ... ' consecução de suas finalidades institucionais. 
Artigo 27° - A alienação hipoteca, penhor ou venda ou 
Associação somente poderá se decidida por aprovação 
Extraordinária, convocada especialmente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

" f1;~ ~;':.: \1 
troca dos bens patrimonia~':i a ~. 1 

absoluta da Assembléia 'éi{~ _ qp):J 

Artigo 28° - O exercício social terá duração de um ano, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano. 

___ ~ __ Artigo 29° - No fim de cada exercício sodal, a Diretoria Executiva fará elaborar com bB..se na 
~OS a< ituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

Ai ' e~ 'cio e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 
~ Co ~lo DA ?" 
U . NCEIÇ, AÇÃO 

1'0 
c..,. 

go 30° - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 

(: Artigo 31° - A Associação também poderá ser extinta por determínação legal. 
Artigo 32° - No caso de extinção competira à Assembléia Geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho fiscal que permanecerão 
funçionaQQs _dmante o período de liquidação. 

(1 

Artigo 33° - Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a entidades congêneres a 
partir de delíberação da Asselúbléia Geral em reunião extraordinária. 
Artigo 34° - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 35° - Este estatuto poderá ser alterado em Assembléia Geral dos assocíados, desde que 
mantidos os tenuos e condições iniciahnente exigidos para outorga da autorização para 
execução de Rádio Comunitária, se concedida, devendo apresentar ao poder concedente para 
fU1S de registro e controle os atos que caracterizam as alterações devidamente averbadas ou 
registradas dentro de trinta dias contados de sua efetivação. 
Artigo 36° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. 
Artigo 37° - Fica eleito o fórum da cidade de Rio da Conceição, Estado do Tocantins, para 
qualquer ação fundada neste estatuto, ' . 
Artigo 38° - O estatuto entrará em vigor a partir da data do mesm~tm1@ d6 ~@~§t:r~ 00 P~,oall Jurídicas 

nw ~@. C.m~m.~ão - To 
:MAnIA nl~ C11i .. CA GONÇALVES 

Rio da Conceição - TO, 05 de Novembro de 2004. 018 w. 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
CARTÓRIOS GONÇAl VES 

Rio da Conceição -TO 

IV 

CER71DAO 

Eu. lvWJA DA GRAÇA G01VÇ.4LVE·S, Oficial do Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas do 1\IIunicipio de Rio da Conceição - Comarca 
â:e Dí:mopnlis-Té>; CER'fIFICO--que? revendo o Livro A-081 de Registro de 
Pessoas Jurídicas. às FLS. 019, sob o 11.0 038, aos 12 de fLovembr.Q de 2004, 
verifiquei constar o Registro de UI\tIA (Ol)ATA DE CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COIVIUNITÁRIA DE COlVIUNICAÇÃO E CULTURA 
DO RIO DA CONCEIÇÃO, lavrada aos 30 de junho de-2003 e .registrada 
aos 17 de julho de 2003, no Livro B:-Oül-de Titu1oseD6cumentos,~~ fls. 012, 
sob o n.o O 12~ ficand.6 ::àsSIDl ~·co:nstitu.ida a Diretoria Executiva: 
PRESIDENTE: Nivaldo Serpa de CatVa1h()~VIGE~PRESIDENTE: Antônio 
Pereira Linla~ 1° SECRETARIO: José Valdinei Lopes da S:i1v~ 2° 
SECRETARIO: Odinei Carvalho Pereir~ 1° TESOUREIRO: F10risval José 
de CarvaL~o e 2° TESOUREIRO: Janailton RUMO de Sousa. 

o referido é verdade e dou fé. I, ~ Público Fede'" 
Mintlténo daI Comunicaç6e5 

" CONFERE COM ORIGINAL li 

Rio da Conceição - TO. 12 de novembro de 2004. 

( 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Ri~:~~ no 

. Conceição. t,u~ .. "". 111
, 

. tS's _':;2. . 

Declaramos, para os devidos fins e a quem possa 

interessar que eu abaixo assinado, Antonio Pereira Lima, brasileiro, 

O . (. solteiro, portador da R.G. nO 1.222.686 SSP/GO e CPF nO 370.093.181-

20, residel1te e domiciliado na Avenida Tocantins, sIno, centro, nesta 

cidade, comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

para a prestação de serviço de radiofusão comunitária, a que se 

propõe a associação da qual sou membro integrante, eleito no cargo de 

Vice-Presidente, em conformidade com o estatuto que rege a entidade 

e leis pertinentes. 

Rio da Conceição - TO, 05 de Novembro de 2004.; 
- ~i. 

( ~ 

Nivaldo Se pa de Carvalho 
Presidente 

CPF - 962.435.381-68 

MQN0~Ú1C&~ 
;/ Antônio Pereira Lima 

Vice-Presidente 

86~ P"blloo lIêlJtl1ill 
Mlntsteno du eomunicaç6e$ 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 O~~ 2008 

( / 
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~ Póblioo 1'~.'1lI 
Mintsténo das ComunieaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação Comunitária de Co~~icação e Cultura do Rio ~~,1.j0' ,?-l 
. Concelçao. ,~\'~ __ tf 

Declaramos, para os devidos fins e a quem possa 

interessar que eu abaixo assinado, Odinei Carvalho Pereira, 

O ( : brasileiro, solteiro, portador da R.G. nO 1.422.281 SSP/GO e CPF nO 

290.391.931-34, residente e domiciliado na Praça Antônio Pedro de 

Carvalho, sino, centro, nesta cidade, comprometo-me ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para a prestação de serviço de 

radiofusão comunitária, a que se propõe a associação da qual sou 

membro integrante, eleito no cargo de 2° Secretário, em conformidade 

com o estatuto que rege a entidade e leis pertinentes. 

Rio da Conceição - TO, 05 de Novembro de 2004. 
(o) 

Nivaldo Serp de Carvalho 
Presidente 

CPF - 962.435.381-68 

OJM~ trwatk &~ 
Odi ei Carvalho Pereira 

2° Secretário 

s.Mço PúbHco F e<1otal 
Mmténo da. Comun\ellç6llt 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Sarviço Público F &deral 
Mlntaténo. das Comunicaç'-'· 
CONFERE COM nr:':GI: 

2 9 OEZ 7008 
1/ ',/". 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 

Conceição. 

~61 
lVNlORJO ~OO 3~3::1NOO 

I '~lI:)junwoO lIap OU9lllUfW 
'1111111)8;1 O:>IIQQd a6~ 

ºJ~_ÇJ·=AB .. A_Ç_~_º. 

Declaramos, para os devidos fins e a quern possa 

interessar que eu abaixo assinado, Janailton Rufino de Sousa, 

brasileiro, casado, portador da R.G. nO 414.916 SSPITO e CPF nO, 
.' ~) 

889.869.691-49, residente e domiciliado na Rua Vicente José de 

Carvalho, s/no, centro, nesta cidade, comprometo-me ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para a prestação de serviço de 

radiofusão comunitária, a que se propõe a associação da qual sou 

membro integrante, eleito no cargo de 20 Tesoureiro, em conformidade 

com o estatuto que rege a entidade e leis pertinentes. 

Rio da Conceição - TO, 05 de Novembro de 2004. 

, c~ / ?oIfr-
[Nivaldo Serp ~e Carvalho 

Presidente 
CPF - 962.435.381-68 

4i~Q;~ ~ 4.~~ Dn ufin de Sous 
2° Tesoureiro [j0@1 """ ~~-, 

"iP ' .: , .fI :"ê:,i,W~ , 

f~~s~~ 
jL,c ,I tlCY j. 

." jG 

-() O 
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REPÚBLICA 

ESTAbO DE TOCANTINS 

MUNla'Plo DE RIO DA OONQF~ 

BRASIL·. 
... r: . 1\'.' qotHi'. r • C'C', 

~ dO 1~~Civit 
Das p~B!Qe.a t:~t\lnl. 

CU~. d~ Cç;;~~ (JQn~AI!lr.1l 
Ol1ol.r IW" ~ç" - rOI 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
l'VN'O'~O "'OJ 3~3:1NOJ 
'.fOl\Jt'II,I,IQO eu., Oü"tIU!W 

IeJ8p111;J ~d ~lCERTIFJCO QUE, bO UVRO DE REGISTRO DE CASAMENTO; SOB O N,I,;l..VX'O IkrOOJ EXISTENTE 

EM MEU PODER E CART6lUO, ÀS FLS, 080 , SOB Nr 077 , CONSTA O TERMO DE CASAMENTO 
I 

DO SR, , J ANAIL!l'ON mIFINO l)EÇ/OITZ A 

E I ELE:NICl'J SElU?A DE O.ARVA.tHO 

QUEl'ASSAA SEbtAMAR ELENIOE. SERrA D,E 8ARVALHO SOUZA 

REAUZADOAOS 21 DE maio DE 19---9..9.-,PERANTEOJUIZde Paz ~l-Y>.])r$ 

Oelino Jel"ônymo. da Silva PRESENTE 

as te fl tm:n.uM as : J an:i. '\Taldo Barbo Ba de Qp,rva1 ho 

.e. C:tistoVina Ferreira de Sousa 

x .. x. x. x. x. x.x. x.x. x. X.X. SOB O REGIME DE Comunhão Parcial DE BENS. 

o NUBENTE 

ESTADO CIVIL --'s""'o""'l ... t,.l,/.es;:..;..i .... r>.l.o ______ _ 

NATURALIDADE Bom Je sua da Lapa"..,J3A 

PRO F ISS Â O auxi li ar de mo agem 

NASQDO AOS cinoode dez;em'b!'0 de 
mil novecentos e setenta e sete. 

(05.12.l977~. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

A NUBENTE 

ESTADO CIVIL sol te ira 

NATURALIDADE Dianópolis .. ro 
P R O F ISS Ã O do lar 

/ 
NASaDA AOS de~esse:!:s- ele a.bri 1 ª~ 
mil novecentos e o:Ltente. e Unl~ 

(l6~0401981).x.x~x.x.x.x.x.x.x~x! 

F I L H o DE José Rufj.no de SQuza F I L H A DE V:J va1 do .IO$ilé ele a,'3Il'IT~]ho 
e Aldamira Conceição d~ Oliveira. e Laudelice Berpa da Cunha. x.x"x 

r 

-) 

:k. x.x. x.x .. ]i;'. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. -X Q XO Xo x. x. x. X.1<'. X •. x. x. x, x. x. x. x .. x ,;}.,.~. 
RESIDENTE "'lU RiO da Oonoeição e RESIDENTE nesta oidade. 
Brasílitt-~DF. x. x. x. x. x. X. y.. x. x. x. x x;, x., x. x,:::Co x. x. x. x. x. x. x, x. x. x. x. 

OBSERVAÇÕES Trata-se de Conversão dli União Estável em Casamento i etn 

oumprimento ao Proviment.o nº 005/98 e da Lei n R 9 278/96, exarada 

pelo EgrégiO Tribunal de Justiça 'deste Estadoó.Em vir-tude do Casa­
mento fica leiS). timado o fj,lho do icasal Daniel Oarvalho de Souza, 

nascido aos 08.05h...98 .. 
/- ~I.? '~ 

,,' 0: -, v' ERlDO É VERDADE E DOU FÉ, Mar; a aa Graça {}onç8]ye S 

f C\ ~:lI1B '~ do 1teg!mo Civil 
2 1Á'fJ 'i:J ' Das Pe.soas Naturais ,. 
~ .~ 2202 

"O.., . rt" ~~ tia graça (}"1!~4111tS 
. ~ 'i~"', O*Wt.l 

mo eis C.lIc#Ç'O ..... TO, 

Rio da Ooncei08.ç 21 DE maio DE 19-9.9-

~ 
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ESTADO DO TOCANTINS ~,s. - s,0-~ di 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DA CONCEIÇÃO 
PODER LEGISLA TIVO 

OFíCIO N.O 021/2005. Rio da Conceição - TO, 07 de Abril de 2005. 

Excelentíssimo Sr. Freire Júnior, 

Vimos através deste, solicitar a Vossa Senhoria o 
acompanhamento do processo número 53000.034270/ 03 referente 
a legalização do serviço de Radiodifusão Comunitária, da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição. 

Aproveitamos o ensejo para reiterarmos votos de estima e 
apreço, subscrevemo-nos mui 

Respeitosamente, 

Ao Exmo. Senhor 
FREIRE JÚNIOR 
Brasília - DF 

José 

53000 011276/20054.1 

SCPRT.liJiUlG.ICOlOGfi.!::GAD.?SPA.1 
;2J04l2006~i6:19 S O,,:,; \ 

odrigues de França 
Vereador- PMDBrii':=~""""':'.' __ _ 

.>, ~ p~ f:ecteflll 
~ Mini, • ."" das COflWrlIct~. 

CONFERE COM ORIGINAL 

~; L:I:======.J 

Praça Augusto José Rodrigues, s/no - Centro 
Rio da Conceição - TO. Fone (061) 691-1124 
Email: Câmara@rioclaconceicao.to.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53100000407/04 (Concorrente) LocalidadelUF : Rio da ConceiçãolTO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 03/05/04 Canal: 285 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 111 S2405 1 111 S2401 1 

Distância A:B 
IBGE 

Distância A:C 
Aviso 

Longitude: I46W5302 I I46W5300 I 10,138 Km 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

[::~::::::~;;.:=:::º:=:~:~?:::::::::::] 
12.Endereço da Antena Proposta: 
f Praça ÃugustõJõséRõdrigú-;;~ s7ííjõ"::'Centro . ,-,'',''''--''''------,'',--,,,''''------,--'',,,,,,,,,,--,,,,,,,,,,,---------,,''-,,-,'',,1 

'.. ... , ...... ,,.,, ... ..vv,,, ...... ,,, ........ ,.,, ....... ....,.,.,. ............................ .,. ..... .,. .. , .... ,., ... ,, ....................... " .. ,.,. ............ .,. ................. , ........ "" .. ""' ........ u ..... ,." ........... , ... , ...... ; ... ., .. " ... " ................ ., ............... .,. ............. .#' .................. , ................................................... ...,....,. .. " ... ,-.; ... , ...... ~~ ....... u ...... .,. .............................. ". ...... " ............. ! 

12.1.Endereço do Studio: 
rpraçãÃugusfõJ~;é Rõélrlgués _ SIN0 _ 6~ntró"~-"""""--""-"'-"""""""""'''''uu''''''--~''''''''''''-'"--""""--"'''''''''''''''i 
L",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,u,,,,,,,,,,u,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,_,,,_,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,",,,,,"""'''''''''''''''''''''''U'''''''"U''''"U'''' __ ''''_'''''_'''''U''''"'''",''u",'','',,,',;,; 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

l4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

r @ VIÁVEL o EXI o DEP o IND o ACO o OUTROS 
: .................................................................................................................................................................... : 

-------_._-_ .. ~~ ..... _ .. ~ ... _~ ...... _ ... -.-.~._~. __ ... _ .. ~~~.-..... _~._ .... _ .. 
[6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

17~Declaração do representante-legal d~i'·entida·de··rei·â .. iva ao·ite-m-6:i:-ix·da·No·rma·02j98~··············· __ ····' .. 
f···@HH·~;~"···"'·9······~~~··"'·"··· .......................................... .............................................................. . .. ....... .. 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9.A áre~ urbana da localidade é <= 3,5 km? 

@ Sim O Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

~ Pt.'Ibllco Federal 
Mlnttténo da. ComunlceÇ6e1 
CONFERE COM ORIGINAL 

!~~~~~~~~~~:~~~~:~:~~~~~~~:~:~~~::~:~:~~~~~~::::::::~:::::::::::~::~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::::::::~~:::::::] 

sexta-feira, 22 de abril de 2005 rptAnálise T écnicalndividual 
Página 1 



.)'!"~ 

;;"<)J/,,) 

111.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 'l,? 11 fl ~:) 
[:~:: s.i~ o"'" O 1;~I;.'2-1 ~ ~~~;W ] 
112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : I 'C~t l~'i r+f 
r"#~I'"''"''''''''''''''''''''''''''''"'' .. ,,,,i>("''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ........ .ro-...... "~.,..~...,,., .... .,.,,." .... ,, ...... .,.. .. ,, ........ ,,,, ..... ~ .. ,,.,.,, ........ " ..... .,.,,. ... ,,...,,..,,.,,. .. ~" ...... ....,. ................. ".". ..................... ". ...... ~" .............. "".,.". ........ "..,." .. " .. ..". .......... ~ ... " ................. "" .... ". ............. , ................. " .... "... ........... " ..... "1 \'~ l 

f Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído, ! 
1 .. ··Não tem concorrente. Pedir projeto técnico quando o processo estiver juridicamente instruído. I , , 
! I 
! í 
L .... "" .. , .. , ............ ..".,..., ............................................ ".,.... ............... ..".......,- .. ~ .. _ ............. ,.. .................. ""iJ"#v ....... ...".."... ........................ "" ........ " .. ,.. ....... ..". ............ "" ............. "" ...... , .......... .-r ...... ..". ..... ..........,.,...., ............... " .............. ,,, ............................. u· .... , ............................... ...,. ...... , ....... J 

o 

,~P~1eo Ft(28,.. 
I " ~'""t."O da. Comun~ç6t5 

" " 'CONFeRE COM ORIGINAL 

sexta-feira, 22 de abril de 2005 rptAnáliseT écnicalndividual 
Págfna2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° .A-S LI ~ Dl oY/O ISSRlDOUL -MC de j q I Lo 12004 

Processo n o 5,'::) 4-D-v, COV \.fosyi o'f . Localidade: ~1Z..:~ &. ~ C~L <..L.-~Çk.r r 'lV 

Entidade: ~ ,C~I..NJ. d...L C~~, IZ- CtJl-t- (jUL Kc'~ de C~CLÍ--~C/tY 
/ 

ex ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

("') Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
U Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília,.22 / Õ V /2005 

FANTASIA: ( f· ~f.) 

W Cumpridas integralmente . 
. 'QS.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\. 

Brasília, ~.qo ~2005 Analista responsável:: _____ .-!:::::::2r:r-~~~~====_ __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES" ~~~~;.':,:\G\ ';;h, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ~","'-j 

DEPARTA.'\JENTO DE OliORGA DE SERVIÇOS~,\ C! <{;,i;;.4 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasífí~ -~-~ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMlDOS SSCE-MC 

Brasília, li 
Ao Senhor 
NIVALDO SERP A DE CARVALHO 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - Centro 
77.303.000/Rio da Conceição/TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de Maio de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100000407/04, na localidade de 
Rio da Conceição/TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 30/06/03, foi devidamente registrada no Li\TO "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, .o.JL. 
em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) a Entidade deverá esclarecer quanto a Diretoria Executiva, eis que no Estatuto 
Social menciona' os seguintes cargos: " Presidente, Vice-Presidente, 1 ° Secretário, 2° Secretário, 1 ° 
Tesoureiro e 2° Tesoureiro", enquanto que a Entidade trouxe aos autos uma Ata de Eleição datada de 
10/03/04 constando os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações. \Qj( 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Secretário 

\ 
Ihmb - DOS/SSCE-MC 



o 

~~0.S CI;),'~ 
1lJ. ~'1)) 

~. '/, 

Ássoéiação Comunitária de comunicação e Cultura de Rio da Conceição '~'*:;: ~(P ';{~: 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n, Centro ~ \lo" . ,/~1 ' 
CEP. 77.303-000 H' ,', ,'·~.i ,.~~~ .,Ç6.~ 
Rio da Conceição - TO ' '" 
Fone: (63) 3691-1100 ,,) 

Oficio nO 03/05 Rio da Conceição - To,6ê"d~JUrihO de 2005. 

Ao Senhor 
Sergio Luiz de Moraes Dinis 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Esclarecimento da Diretoria Executiva. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, informar o que aconteceu foi o seguinte, eu tinha 

registrado em cartório tanto o estatuto social e também a ata de Constituição da 

- Associação no mês de Junho de 2003, só que em Janeiro de 2004, saiu a portaria 

nO 1 03 e trouxe um novo modelo do Estatuto de Diretor Administrativo e de Diretor 

de Operações, foi então que eu nomeei o 1° Secretário para exercer o cargo de" 

Diretor Administrativo e o Tesoureiro para o Cargo de Diretor de Operações. Na 

verdade o que aconteceu foi que eu já tinha registrado toda a documentação e ao 

ver o novo modelo do Estatuto e também da Ata de Constituição eu achei que era 

preciso colocar os cargos de Diretor Administrativo e de Diretor de Operações, já 

que o meu Estatuto indicava os Cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

Espero ter explicado corretamente o mal entendido. 

Atenciosamente, 

~~
./>,./.::;: 

(';. V .r 

NIVALZ " - ~CARVALHO 
(/ Presidente 

~ço Pliblico Fede,.., 
Mlnttténo <in ComU"IeI~. 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 OE~I~ 



Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
CARTÓRIOS GONÇAl VES 

Rio da COl1ceiç/io - TO 

CERlIDÃO 

Eu., A1ARL4 DA GRAC4. GONC4L VES, Oficial do Cartório de .. ~, '" 

Registro de Pessoas Jurídicas do Ivfuniclpio de Rio da. Conceição - Comarca 
de aanópolis-TO; CERllF1 CO que, revendo o livro A-ex) 1 de Registro de 
Pessoas Jurídicas, às FLS. 019, sob o n.o 038, aos 12 de novembro de 2004, 
verifiquei. COl1S~ o Registro ck Ul\.1A (01) ATA DE CONSTITUIÇÃO DÀ 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE COIVIUNICAÇÃO E CULTURA 
DO RIO DA CONCEIÇÃO, lavrada aos 30 de junho de 2003 e registrada 
aos 17 dejuJho de 2003, no LivTO B-OOl de Títulos e llicmnentos, às fls. 012, 
sob o n.o 012; ficando assim constihúda a aretoria Executiva: 
PRESIDENTE: Nivaldo Serpa de c.."llrvalho; \lICE-PRESIDENTE: Antônio 
Pereira Lrrna; 1° SECRET.ARIO: José Valdinei Lopes da Silva; Z-' 
SECRETARI(): Odinei Carvalho Pereira; 1') TESOURhIRO: Florisval José 
de Carvalho e Z' TESOUREIRO: Janailton Rufino de Sousa 

O referido é verdade e dou fé. 

Rio da Conceição - Te), 06 de j"Lmho de 2005. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTD DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° . .9-G ::r?) OrlO ISSRlDOUL -MC 

Processo n ° .5 3 {oo, g;).;;O "-f o.::r ! -o ~ . Localidade: 

de .ol:.f I O 512005 

) Única entidade no locaVbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integrahnente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-J Cumpridas parciahnente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integrahnente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

( a 
Observações: _________ \.....j~!--'-·-C)~ô)f-....:...----------------_ 

Brasilia, __ /_/2005 Engenheiro(a) responsável: ________ -,--_____ _ 

FANTASIA: C~· .,2,,€J) SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integrahnente. 
~ Cumpridas parciahnente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( -f.:LS) 

Observações: -le. ........... dvo <2......-Yl 

DIRETORIA: 

Brasilia, .",;2 ~ / O,r:; /2005 

o 

Analista responsável: _____ --+ ________ _ 

SIAPE: j ""'311;[1'1i 

,(,ÚCÚi. :ffek::ij';f. '}ll1.gaC~iú·,r; '13iJt.':tlc 
~,' 1 ! " - .'. • (' '.~ , \lf)rJ t: (~~ .. )2JVI~~:, :w l-<a0:,'·~·,.:'.,j:',2'O '-.. NnWHmfLD 

N8t ;n!-::: \ 
SERAC COf<.!\C/DfCCJS:C:: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SÉRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 41 t.{. /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor \.. 
Nivaldo Serpa de Carvalho 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - centro 
77303.000IRio da Conceição/TO 

Brasília, .:./.2. de Julho de 2005. 

r') Assunto: Solicitação de Documentação 
\j 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100.000407/04, na localidade de 
Rio da Conceição - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

2) Após os esclarecimentos dos cargos ocupantes da Diretoria Executiva, solicitamos o 
cancelame~t~ do registro da Ata datada de ~ 0/0312094, E~JJnanecendo assim, os cargos constantes da 
Ata de ElelÇao datada de 30/06/2003.&/(( ft-:.' 49 qr() 

Será facu1t~do a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), ápresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

1 M RAES DINIZ 
de e~municação Eletrônica ,', 

/ 

LHMB - DOS/SSCE-MC 

s.Niço PúbllC:O F Ide'''' 
MInII'tnO dai ComunlG8~' 
CONFERE COM ORIGINAI 

2 'g OEZ 1008 

t/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRtA DE COMU~tCAÇÃO E CULTURA ~eftO (:;:y 
DA CONCEIÇAO \ '. S' _. ~~ _J 

Oficio nO 003/05 Rio da Conceição - TO, 17 de agosto de 2005. 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio n° 
4771/2005/RADCOM/DOS/SSCE - MC 

Processo nO 53100.000407/04 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo á soiicitação 

de documentação para sanear pendências constadas no Projeto Técnico, em 

nome da Associação Comunitária de Comunicação e CultUra de Rio da 

Conceição, solicito prorrogação de prazo por mais 20 dias, vez que será 

necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Atenciosamente, 

M!NI;,;TtiRIO l'J.rl.a COMut·llC.ú.r;:ões 
l'::FVl.!~iLI.!) .• DF 

53000 04,M3Rt20n5,.;SS 

~ Público f $dora! 
M~éno dllt ComunieaçOe5 

/, .. ,. '/' /? CONFERE COW. ORIGINAL 
/.' Y' // / ,ff~<~/o .. (;tt-/' V\ ,70- C::-::,: li I~O?!~ r //~.i, '- I EZ 2008 

NIVALDO SERP . DE CARVALHO 2 9 (z 
Presidente 

CPF. 962.435.382-68 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO~\9.$' - .:;;0~ 
CULTURA DE RIO DA CONCEiÇÃO 

Ref.: Oficio nO 4771/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

Conforme Oficio acima mencionado, Solicitamos 
a anexação do Projeto Técnico junto ao Processo nO 
á13i~r@}:(~hl,i,@l®~@~hID~, para que o mesmo tramite normalmente. 

Atenciosamente, 

Ao 
Senhor, 

'1 SCPR1 }mLDG/C(!!UJ!lG.I~~GAO.i'SPA.1 
./."1 ..... "Iu .... l .. 1 -c .. C·-::C: 

ü~Mertie~fv~~:l'!~I_'~ 
Presidente 

{ 
, \. 

\ 

Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" 3° andar -anexo oeste -Sala 300 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Ba«tidlfd~ão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTROFISTEL 

. RADIODlFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom I I " I I I I I I I - I I I 
USO EXCLUSNO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslsl olel i lalçlãlol lelolml·ldlel lelolmlu Inl i lela/çlalo/ I le/ul'/ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)' CGC 

I r I a/ / d I o l/R / i / o I I d / ai I e / o I n/ ç I e I . I lO ISl816 ,16141217 101 O I 011 191 O I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRlaldlilol IRlilol IFIMI I I I I I I / I I 1·1 I I I I / I I I I I 
4 - ENDEREÇO l»Aiu. CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

(,Iplrlalelal IA/ulg/ulsltlol IJlolslél IRloldlrli/glulelsl Islllnl I 
, LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAlRRO 

I 1,1 I' I 1'·1 1,1 I I I I I lelelnltlrlol I I I I I, I I I I I 
CIDADE DF 

I R 11I o I 10,1 a I1 e I o I n I c I e I i I c I ã lo I 11 I I I I .1 I I I I LiliJ 
CEP ' " " FONE FAX 

17171310 131 -1,91 0 I O I 16131 -131 619111 -1111 1 010 I 161·31 -131.61911 1-11111 01 O I 
E-MAIL 

I r I i I o 11 I O 14 19 I @I h I o I t I m I a I i I ti· I c I o I m I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

MODELO ' , 

dIAlrIFINiJ-IRlcll"111 
7 _ ANTENÁl-Toili ' l 

FABru:CANTEDAAN1ENA ',' 

IMlo{Nltlelillsl,lslrlEIMIAI 10lEI lelolMI.11 
MODELO 

IMlrlDlllpl11010111 
,GANHO max (Gt); i ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1010 l.lerlDB 12131. 101m 1010 12141. 101m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I O Is' I 01 2 I . 101m 
8 - LINHA·DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I K I M I p 11 p 1II R I E I L I L til I 11 I I I I I I 1-.1 
MODELO 

IRIGlel-1211131ul 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13101 . I Obetros.lo 1;:4 1:,:10 IdB 
PERDAS NA LINHA r) 
I I O 11 I '. I 2 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.171sl 

10 
Perdas na linha (Pr,)=L.AI, Eficiência da linha (RF) = 10 

::.l 
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ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
-
-
-
-
-

Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz 
Potência Máxima: 500 Watts 
Ganho de Potência: O dBd 
Polarização: Vertical 
Terminação: Conectar UHF fêmea 

Tubo Ga\vanizado de 1" ... 
(não fornecido), manter 
na mesma altura da vareta 

-
-
-
-
-

Impedância: 50 ohms nominal 
VSWR: Melhor que 1.5:1 
largura de banda: +/- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Comprimento Máximo: 0,9 metros 

Distância entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) (x) 

Conectar - colocar fita 

ide alto fusão (fornecido) 
Atenção: esticar bastante 
para que não ocorra infil­
tração de água. 

~--------~--~~--------------------------~ 

Transmissor -
Conector da antena. 

Bucha de teflon k' '. 
Cuidado 11 tem de estar volté(do n:f.iIIIriIIIM.nl\ti , 

" 

~ 

-
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V pj 

I l iS'l..)' S'â ~1 

J>~ . ni Martins Jr. ~telecomunicaçõe< 
30 g, n2 0124lJ.3 

CRt'.'! -TO 

Vertical 
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Ganho da Antena Oipolo por Radial (MTOIP 100/1) W-fM i 
'D. 

Referência O dl3 = 0,224 Vrms ( 1 mW 150 Ohms) 
k ~~ 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

dB uVrms dB uVrms dB uVrms dB uVrms 

O ° 224 -20 22,4 185 ° 224 

5 O 224 -14 44,7 190 O 224 

10 ° 224 -11 63,3 195 ° 224 

15 ° '. 224 -10 70,9 200 \ ° 224 

20 -0,05 222 -9 79,5 205 '-0,05 222 

25 -0,1 221 -7 100 210 '-0,1 221 

30 -0,2 218 -5,8 .114,7 215 -0,2 218 

35 -0,3 216 -4,2 137,9 220 -0,3 216 

40 -0,4 213,5 -3,5 149,4 225 -0,4 213,5 " 
h_ 

o 45 -0,5 211 -2 178 230 -0,5 211 

50 -0,6 208,7 -1,5 188,1 235 . -0,6 208,"1 , 
-- -~ 

-0,7 206,3 -1 200 240 -0,7 206,~ 
.-------55 D ... k1il"n :fJderal 

60 -0,8 203,9 -0,5 211 245 -0,8 ... 1'"::. 
nll\e"., oU .. muotCtl"""'S 203,9[l.'1' ..... .. 

65 -1 199,3 ° 224 250 -1 199,3' C )NFERt: \"UI 11 VI , ...... 

70 -1,1 197 ° 224 255 -1,1 197 'l n nc ~ '7nfia .. +~ i 

75 -1,15 195,9 -1 200 260 -1,15 195,9 /k" 7 / 
80 -1,2 194,'8 -1,5 188,1 265 -1,2 194,8 l V 

r--" \ 
85 -1,25 193,6 -4 141 270 -1,25 193,6 t.:-

HO -1,3 192,5 -10 70,9 275 -1,3 192,5 - -- ,.-

95 -1,3 192,5 280 -1,3 192,5 

100 j1'45 193,6 285 -1,25 193,6 

105 -1,2 194,8 290 -1,2 194,8 

110 -1,15 195,9 295 -1,15 195,9 

115 -1,1 197 300 -1,1 197 

c) 120 -1 199,3 305 -1 199,3 

125 -0,8 203,9 310 -0,8 203,9 

130 -0,7 206,3 315 -0,7 206,3 

\ . 135 -0,.6 208,7 320 -0,6 208,7 

140 . -0,5 211 325 -0,5 211 

145 -0,4 213,5 330 -0,4 213,5 

150 -0,3 216 335 -0,3 216 

155 -0,2 218 340 -0,2 218 -
160 -0,1 221 345 -0,1 221 

165 -0,05 222 350 -0,05 222 

170 ° 224 355 ° 224 

175 ° 224 
360 ° 224 

180 ° 224 
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Mlnlttérlo da. ComunicaQOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Associação Comunitária de Comu. e Cultura do Rio da Conceição 
AntonLo. Emanl Martins J~nior 
Eng· dI> Telecomunicações 

CREA/TOOt2411-3 
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Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Rio da Conceição 

Palmas, 18 de Setembro de 2005 

PARECER CONCLUSIVO 

As instalações da Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura do Rio da Conceição,sediada na Avenida das Palmeiras 

S/n, Centro, na cidade de Rio da Conceição estado do Tocantins, 

atende todas as exigências da Norma Técnica em vigor, tais 

como altura do sistema irradiante, altitude local, transmissor, 

ganho da antena e direção do sistema irradiante. ATESTO 

também, que o contorno de 91 DbU da emissora não fica situado 

a mais de 1 (um) Km de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção. 

~ Publico Fedor.! ! 
MInl.téfio dlll Ctmunlcat;Oes ' 
CONFERE cml bRIG!NAL 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura ~~S' _ cfõ/j~ 
. Rio da Conceição 

DECLARACÃO 

Declaro, para todos os devidos fins, que as emissões provenientes da 
estação transmissora da Radio da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, cuja instalação esta 
proposta para a Cidade de Rio da Conceição no Estado do Tocantins, 
não submeterão a população a radiação eletromagnética de 
radiofr~qüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"G_uidêJioes30[ LimitiogExQo_sure to Time_- Varying Electric, Magnetic, 
and Electromagnetic Fields (up 300 GHZ)", da emissão Internacional 
para Proteção contra Radiações Não Ionizantes -ICNIRP 
Aprovada pela Resolução Anatel nO 303, de 02/07/2002, publicada no 
DOU de 10/07/2002. 

Palmas - To, 18/09/05 , t 
... " 

~! l { .. 

~ Público F e<2erll 
M"nteno dn ComunlceçOe' 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Rio da Conceição 

DECLARACÃO 

Palmas, 18 de Setembro de 2005 

Declaro que, no local da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, Sediada na Avenida das 
PªJm~iras S/n, Ceptro, na cidad~ de Rio da Conceição estado do 
Tocantins,que, a cota do terreno não fere o subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 
da Norma Complementar nO 1/2004, no local não tem desnível maior que 30 
metros em relação a qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) km. 

~ PUblltlO ft ederal 
Mlmttno CIII Comunlclç6et 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura ltiQbrf'.'. '(f' 
Rio da Conceição ~& .• ,'óq·..s 

DECLARAÇÃO 

Palmas -To, 18 de Setembro 2005 

Declaro que, as instalações da Radio da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, na 
Cidade- âEiRio da Conceição Estádo do Tocantins, náo ferem os 
gabaritos de proteção dos aeródromos, o aeroporto local esta a mais 
de 3 Km de distância do local proposto para implantação da Radio, 
ficando assim fora da restrição do Ministério de Aeronáutica. 

artins Júnior 

.\ntonio Ernani Marti~s ~r. 
pngenheiro de Telecomumcaçoes 
, Reg, nº 012411·3 

CR~~ ·1'0 

COf't'It;o p~ ,."... 
MinI,tino claa Con"U"~' 
CONFERE COM ORIGINAL 

\ 19D[7 
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CREA-TO Cons.Reg,Eng.Arq e Agronomia 
ACSU-SE 60 CONJ. 01 LOTE 10· AV. TEOTONtO SEGURADO 
'PALMAS·TO CEP 77105080 'VIAmdá(ey o :Jv{arti11s 

Ofi<ai!\\ 

- A CAIV'A J 104 .. 91 10498.10011 69672.25258770000.000581 829150000002600 
Cedente I Agência/Código do Cedente I Espécie 
CREA·TO Cons.Reg.Eng.Arq e Agronomia 2525870~6/ 00000058-4 R$ 
Número do documento I CPF/CNPJ I Vencimento 

169672 26.753.608/0001-80 30/09/2005 
(-) Desconto / Abatimentos I (-) Outras deduções I (+) Mora / Multa I (+) Outros acréscimos 

Sacado 
T0124113D I ANTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR 
tnstruções 
SERVICOS SOLICITADOS· Pagto Registro de ART 99920950 via CREA 

------------------------------------~-. '. 

LOlOF(;CIL'-HOV(:j LDTf:J:I(:\! Cl)i'l 
SOr-trEIOB AS SEGUr~n (:'i::;)" tE~~~~'l::) 

L 01. 2:3. (~~}'l4~:5'" 3 
F'alma::i 
SICOS 

n(.iTi·~ t,)ENCli1i:::I'··1 'ro 30/~í?/;?,()~}:·:i 
í (~1498t(~,t9i i 696 :.:?f.::·?~2~8:.::r 
70000~)(?~)5Bi B ê9i500~l000i'.6v.,(;, 

ESTE HECIBO I~ VÁLIDO CDI~O 
C OMPPOI·.)!\t-jTE DE P (:·I(;ir.ÜiEinü. 

• t· .:..'. " .' 'M' ;~::-

,;;', 
'.u· 

.-: L::::.:', 

Quantidade I Nosso número 
1 8100169672-2 
Valor documento 

26,00 
(=) Valor cobrado 

.. Autenticaçao mecantca 

',.,' " 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CREA-TO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

~OME DO PROFISSIONAL WTITULO PROFISSIONAL WN' DO REG. NO CREA-TO 

8 Antonio Ernani Martins Junior Engenheiro Eletricista 012411_3 
~ ~LTE~DO CADASTRO l~JENOEREÇOiJOffiQIilSSIOIAAf. l1JfELEFONE 

~ ~k.S~IM~I~~ ~6rnO~3~S~uIMA~m~m~ed~a_1_0_L_O_~ __ 12 __ -p_a_(m_a_s_~_0 ______________ -,~~~~~~~-------..~~~3~)2~1~4~-3-2-08---------------8 ~NOMEDAEMPRESACONTRATADA ~DOREG.NOCREA-to l!!!.FElEfONE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

I!! j..11JNOMEDOCONTRATANTE 

~ Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do RiO da Concelção 
Z ~NDEREço 
8 Av.Praça Augusto José SIN - Rio da Conceição -TO 

15 RESUMO DO CONTRATO; OESCRlÇÃOiJAOBRABDUSER'lllÇO,CONm~.CGNf)IÇ![iEs, PRAZt4a1tlAlli'1 ,CUS1ios,EfC. 

l.:gFNPJ OU CPF 

05.866A27/0001-90 
IJ!JIElEFONE 

63_3691-1100 

Elaboração de projeto Tecnko para sistema de radiodifusão Comunitarfa em frequencia Modulada, 

OBRA ElsERVlço 

LOCAL E DATA 

Q:AArn E FUNÇÃO 

ALORl)jI,ot\RIIJSER~ 

R$1.000,OO 

PROFISSIONAL 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE o CREA-TO, PARA EfEfIC 11'. ocúNTRATO ESCRITO OUVERIlAL REAUZAOO ENTREM P: 

I-12lNOME DO PROPRIETAAIO 

o Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição 
o ~ENDEREço DA OBRA ou DO SERVIço 
Z o ,Q<I Av. das Palmeiras SIN 
'W ... OBJETO CLASSlACAÇAO Nli>'Bl. _il1l8'Ai01E 1iJMllilc {l8JE!iO ! C' 
..J 
~ 12 ! i ~ w , -'. B010S 1 25J1Oi 43 XXXX > ~ ., x ,« , ! 

Ul ~1 1-121 xx xxxx xxxx xx: f-1lI z x x xxxx 
o I-

o- «~ ~ 
~ 

x xxxx x xxxx xx x xxxx 

o 
r29 DESCRIÇAO COMPLEMENTAR DAOBRAOU ~RV!ÇO 

« 
o c ~ Q:;o-AUTOR @NDMDUlIl rnuBSl!l'UlÇAO @IoRMAL ~I'REGAIlOR « 
~ []cO-RESPONS. []EQUIPE , Q:;OMPlEMENTAÇÁO ~REGAOO W 

I ~ @AUliOOOMO 

~INCULADA 

'AARTN' 00 PROFISSIONAL 

o 3 ATADEPAGAMENTO !CA 
.« 
(Jo 

~ ~~~~~~~~~----------~ 

~ 

~NPJOUCPF 

05.866.42710001-90 

~EP 
77.303.00 

" NlvEI. QUANTIDADE UNID, 

X XXX XXX 

x xxx xx 

x xxx xx 

~NnDADEDECLASSE 

PtíbHco ,: ederal 
éno d,. ComunlcaçClet 
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Boleto Bancario 

CREA-TO Cons.Reg.Eng.Arq e Agronomia 
ACSU-SE 60 CONJ. 01 LOTE 10- AV. TEOTONIO SEGURADO 
PALMAS-TO CEP 77105080 

o fMart:iíls 

10498.10011 69672.252587 70000.000581 8 29150000002600 

Número do documento 

169672 
(-) Desconto I Abatimentos 

Sacado 

(-) Outras deduções 

T0124113D I ANTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR 
tnstruções 

(+) Mora I Multa (+) Outros acréscimos 

Espécie 

R$ 

SERVICOS SOLICITADOS· Pagto Registro dll ART 99920950 .. 1-' 

2.71~",t/294?7i2·· :'L (t~:!36 
p H5ET20~)!:'; HiJRA DF í.?: 53 : 

......... --............ ............ " .. ~ .............. _ .. ~-_ ..... ......... ~ -.. 

LOT. 2~3. v;II~1?4~15''''3 TER 1"'1 , 

FJ ;:~ç~;t~:~\i~01)~t~:1:14:i:fl F}$~bi0'lr.c 
i~~~B!;~~{g:1 \!~~!":;i~ ::~fq{:':;g~~~,~~:i 

7~(il'f.5?0t2'w5f;tj,···í:l i9:i5(70~}(1l0~li260(:;' 
'-''''''1' ;- ~ ,- ",. , '-o 

--- --~ .-

Quantidade 

1 
Valor documento 

(~) Valor cobrado 

Nosso número 

8100169672·2 

26,00 

Autenticação mecânica 

PUblico Fedê",1 
. .,trio d ... eOml.lf'lkle~iI. 

cpNFERE COM ORIGINAL I 
I 2 9 DEZ 11108 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Rio da Conceição 

DECLARAÇÃO 

Palmas - To, 18 de Setembro de 2005 

Na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, na 
Cidade Rio da Conceição Estado do Tocantins. DECLARO, que, 
iriterro-mperemos imedíat~unénte as transmissões da e-niis-sora caso 
venha causar interferências prejudiciais ou indesejáveis a outra 
emissora ou a quaisquer outros serviços autorizado pelo Órgão 
competente e caso seja advertida e com prazo estipulado pela 
ANA TEL, interromperemos as Transmissões. 

.S«vIçu Público F adera! 
Mmtério das Cotn\Jf1leaçOen . 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 9 DEZ ZOOO 

11 -- I 
uJ!Á-1L4dt----&-~---{/fu~-~ 

Nivaldo Serpa de Carvalho 
Presidente 

CPF 962.435.382-68 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do .J 

Rio da Conceição 

DECLARAÇÃO 

Palmas - To, 18 de Setembro de 2005 

Na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, na 
Cidade Rio da Conceição Estado do Tocantins. DECLARO, que, 
interromperemos imeaiatamemte as transriiissões da emissora caso 
venha causar interferências prejudiciais ou indesejáveis a outra 
emissora ou a quaisquer outros serviços autorizado pelo Órgão 
competente e caso seja advertida e com prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperemos as Transmissões. 

---jJ~J.:foJ.---t:_'1_~-
Nivaldo Serpa de Carvalho 

Presidente 
CPF 962.435.382-68 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.866.427/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CUL ruRA DO RIO DA CONCEICAO 

TITULO DO ESTI\BElE.C\MEI'<TO (NOME DE. FI\I'<TI\S\I\) 

-""" 
CÓDIGO E DESCRIÇ)\O DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atMdades associativas, não especificadas anterioIDIente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PRACA AUGUSTO JOSE RODRIGUES 

I CEP 

77.303-000 
I MIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNI Cf PIO 
~IO DA CONCEICAO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ AT1VA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/06/2003 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*,*It*~*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 17/08/2005 às 08:28:08 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Comprov... 17/08/2005 
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Certidão Negativa i"agma 1 Ut:i 1." 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO RIO DA CO 
CNPJ: 05.866.421/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certífícado que não comtam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procurf;1dorla Geral da 
Fazenda Nacional. 

( \ 

,_ J Certidão expedida com base na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001, que teve sua 
vigência mantida pelo § 1º- do art. 37 da MP nº- 258, de 21/07/2005. 

Emitida às 08:30:50 do dia 11/08/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 17/02/2006. 

Código de controle da certidão: 1BOD.DAE5.3479.A973 
~ ~\'Iblleo Plldtttll 
Mlnlatono d .. ComunlefÇ6ea . 
CONFERE COM ORIGINAL: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na págin da ~ct_í~~, 
Receita Federal na Internet, no endereço C7 
A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclttti~~:m~c====.J 
estabelecimento identificado no CNPJ, 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INtSRF nll 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CertInterlResultado. a... 17/08/2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53100000407/04 (Concorrente) Localidade/UF: Rio da ConceiçãolTO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 PubllCaçlo: 28/01/04 prazo: 03105104 Canal: 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

@ Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/06/98, DOU 07/06/96 ? 

@ Sim o Não (letra a) 

@ Sim o Não (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
;sistema Irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, 
que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, item 6.11) 

o Sim Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, item 6.11) 

@ Sim o Não 

6.Apresentou declaração 'do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especfflco, conforme determina o Item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

@ Sim o Não 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aer6dromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência 
'de aeródromo na localidade? (n ° VI, item 6.11) 

@ Sim o Não 

-6.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional 'lÍabilit~do, atestarido que a instalação proposta aten<le a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (nO VII item 6.11) 

@ Sim o Não 

'9.APresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - AFU referente à instalação proposta? (nO VIIi, item 6.11) _-..... --------~ 
fUrvlço P~bllco F lideraI 
Ministério du ComunieaçOes @ Sim o Não 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 O.verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

@ Sim Não Z9D~ o 
10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,00 DB 
1 Q..b. Fabricante do Sistema Irradiante: Montei Sistems de Comunicação Itda 

1 O-c. Modelo do Sistema Irradiante: MTDIP 100/01 

quinta-feira, 6 de outubro de 2005 rptAnallselnslalacaoEslacao Página 1 
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11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

@ Sim o Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: 23,00 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

@ Sim o Não 

13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Apel Aplicações Eletrônicas Indústria e Comércio Ltda 

13-b. Modelo do Transmissor: 

13-c. Categoria do Transmissor: 

13-d. Certificação do Transmissor: 

ATFM - RC 

2H 

948404WWW0001 

14.lnténsiclilde de cam"po no limitada área de serviço<=91 dBu? 

@ Sim o Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

o Sim Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido. A entidade deverá apresentar: 
. Novo formulário técnico, com a retificação das coordenadas geográficas do local de instalação, pois as indicadas estão Incorretas por estar 
situadas a 218,250 Km do centro minlcipal . 
. Nova planta de arruamento com indicação das reais coordenadas. 

Nome do Engenhelr 

quinta-feira, 6 de outubro de 2005 rptAnaliselnstalacaoEstacao Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~0S C~1) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~F~' ~ ~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ ~u' ~ 

-~ t:) . ~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ijl~ 4,Qí 

Referente Oficio n° ti ::r::r..\.1 O s:- lO ISSRlDOUL -Me . de r9-- .2i I (Ü 1- 12005 

Processon o 53100. DQOlfo.q-l0<t' . LocaHdade: ~ ~.C9-n~yV' - í"O' 

Entidade: ~ b· ~~J. 6- CQ,~~co...::-d Q.< ~<J ~ ~ d.A>,) 
,~~vcS, ) , 

( ) Única entidade no locaubairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídó .. 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmentç, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

( 

Brasília, B ç 1)J2.J2005 

FANTASIA: (feo.'.:u3) 

Engenheiro(a) responsável:_r~::.-· ___ ·_· _. ________ _ e./. SIAPEj~h:><Z rB 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(X) Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ____ ~(\~.~--,-2~5~)----------------~--------------~ 

DIRETORIA: . ( ~. '1 V .' 

Brasilia, 00 / o~ /2005 

.. ~ PllbllC(j jt""e'" . 
M,",.16"0 du COM\il'liee~t 
CONFERE COM ORIGINAL . 

Analista responsável:, ____ -:--_-+-=--=~~~~_.,__~ 

S~E:'_-r __ ~~~_ 

fena :l!{o...lJa(f1.i.es 'Bueno 
IÇO de Hadtcc:!f,j?/:l:; Cçlr~:";\Íit0R~1-­

Mat ~':::.:.t' 'i 
SERAC/CO'~/\C::.[):': ;1C; .::: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" --' 3° andar - anexo oeste - ,sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, <O:} de Outubro de 2005. 

Ao Senhor 
NIVALDO SERP A DE CARVALHO 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio de Conceição 
Praça Augusto José Rodrigues, s/n.o - Centro 
77.303..:0001 Rio da Conceição - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

o (J 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100.000407/04, na localidade de 
Rio da Conceição - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar 
retificado: 

c: 
- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com 
as coordenadas geográficas reais do local de instalação, as quais foram medidas por 
GPS_SAD/69, ou seja: 11° 24' 05" S e 46° 53' 02" W, pois as constantes no Formulário de 
Informações Técnicas encaminhado estão incorretas, por estar a 218,250 km do centro 
municipal. 

b) nov~ plant~ de ~~mento em escala compatível com_ a área da 1. " ~mti / 
outorga, que permIta a vIsuahzaçao do nome das ruas, onde devera o estar ass ~f:ÜC~r~:~ i 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 11° 4' 05" S e 46° 53 I 
02" W, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a rea aJrW1~~o 
contorno de 91 dB/-l, e o local da sede da entidade, conforme disposto no subite 12.1, alín~da 
Norma Complementar 01/2004; 

Será facuItado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo., 

ram- DOS/SSCE-MC 



c) C 

f'· ~~~ co.." 
~. Ç{ ~ 
, Fls.: \t ~. 

" ,Rubrics: li> 
"r."l ~ 

. , Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser pror:ogado, por u~~ ú~t~ve3, s~jj 
por Igual penodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpnmento das eXlgenclas, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

i L u>-I------~SON L. ~: FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 . 

ram- Proc. nO 53100.000407/04 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SMvíço JlútAlco Federal 
I MInt.t,rlo dlls Comunfcaqaea 
I CON~Ef(E COM ORIGINAI. 
I 
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Assoclaçao Comunl~ana de Co~u~lcaçao e Cultura d~\9s _ ~~)f 
RIO da Concelçao ' 

Hl(1 . .Qª4Çpnceição,-T@, 19 de Outubro de 2005 

Ref.: Of. 6468/2005/RADICOM/DOS/SSCE-MC 

Na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, venho 
através deste documento, informar e retificar no que se refere as 
coordenadas geográficas, na declaração, colocamos as coordenadas 
da sede, onde deveria ser das instalações da Radio, por esse motivo 
solicitamos desconsiderar a declaração anterior, e considerar a 
dedaraçâo e formulario técnico em ariexo, solicitamos que seja 
juntada ao processo de nO ~ª:r:kGtQJ.,Q0,040'll2004i 

~~_~§1p' ___ & __ ~_J;f200'<J911 
Nivaldo Serpa de Carvalho 

Presidente 
CPF 962.435.382-68 

Ao 
IImoo Sr. 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

-~,PUbllco Fédltl'8l -7 
·~t6"o dI, e 

CONFERE COMomuORnlea~. 
IGINAl 

l:::: 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura d~Ürica: ... lI' 
Rio da Conceição ~ ~ - ~ j 

DECLARAÇÃO 

Rio da Conceição, 18 de Outubro de 2005 

Declaro, para todos os devidos fins, que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição, cuja instalação esta proposta para a Cidade de Rio da 
Cor'-cei çào, com coordenadas geográficas: 11 ° 23' 45"S - 46°53' 09"W 
utilizado o padrão GPS-SAD69 no endereço proposto para instalação 
da rádio na Av. das Palmeiras SIno, Centro, Rio da Conceição Estado 
do Tocantins. 

Q;l~pa~~a~ ~~ 
Presidente . r-s.Mço--P-Y-bllco"""Fed-e-ral-"'" 

CPF 962.435.381-68 Minlltéflo dn ComunleaÇOt6 
CONFERE COM ORIGINAL 

29Z/ 
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MINISTÉRIO :QASC01\1UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radii~ifl~sãb-

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I . I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . . 

IAlslsl olel i lalçlãlol IClolml·ldlel IClolmlu Inl i lelalçlalol I IClu111 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

Irlal Idlol IRlilol Idlal IClolnlçlel·1 10151816161412171010101119101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I a I d I i lo 11 R I i 101 I F I M I I I j I I I I I I 1 I I I I I j I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

C) IPlrlalclal IAlulglulsltlol IJlolslél IRloldlrlilglulelsl Isl/lnl 
LOGRADOURO (CONTINUAyÃO) BAIRRO 

r-.) . I I I I I I I 1 I I I I I I I C I e.l n I t I r I o I I I I·· I I· I I I·. I . ·1 ,I, I 
\....... CIDADE , UF 

I R I i I o I I O I a I I C I o I n I c I e I i I c I ã I o I I I I I I I j I, I I I' I· 1·1 ,·1 wru 
CEP FONE FAX 

17171 ~ lO 131 -I O I O I O I 16131 -13161911 I - 11 11 I 01 O I 16131 -13161911 I -1 1 11 I 01 O I 
E-MAIL 

I r I i I o 11 I O 14 1 9 I @I h I o I t I m I a I i 1I I . I c I o I m I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I v.1 I d I a I s I I P I a 1I Im I e I i I r I a I s I I I S 11 I N I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

,-=1 c-,--,I e"-1...l-'-'-Jn I,-,,-t ...1...-'.1 r->-I 0",,:;-,1--,--1 --,-I ---1.1--,--1 --,-I ---1.1----,--1 -1-1 --,-1---,---,-1 --,-1---,1 I R I i I o I I D I a I I C I o I n I e I e I i I - I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I c I ã I o I I 11 I, I I I I I ~ 11 11 0 12 13'1 415" I s 11 4160 1513'10 19" I wl 
6 - TRANSMISSOR 

f) FABRICANTE 

, -- I A I p I E iL I - I A I p 1I I i I e I a I c I õ I e I s I I E I I I e I . I I I n I d.1 I e I I C I o Im.1 I L I t I d I a I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I A I T I F IM I -I RI C I I I I I I I I lo 12151 . 101 Watts I lo 181 O 121 O 141 O I O lo 11 I 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolNlrlEILI IslllslTIEIMIAI IDIEI IclolMI.1 I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I O I . lo IDS 12131 . I O Im I O I 0121 41 . I O Im 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplllRIElLlLll1 I I I I 11 I I I I I I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 31 O I . I O Imetros I O 141 . I O IdB I I O 11 I . I 21dB 
. '. c' 1;';!j'l_i )" 'I' 

~', ':. .. t1; :íi: -: /"l ']f) '-~ lI<\!Íti I::/í 

Perdas na linha(P~~F,.LAL 
.' i c.~ '.1' 100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

-(PU 

10 
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRA1)I.4DA(ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. '11);= 10 log (0,025 x....Lx...1 x 0,75) . = 17,26 dBk 

Pt . rr Potência do transmissor, em kW. 
Ght rr Ganho da antena, no plàno:horizontal, em vezes; 
Gvt rr Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 rr Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradHlda (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBf.L) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (km) 

ERP Il potência efetiva irradiada . 

d Il distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf.L) = 107 + -17,26 - 20 Log 1.0 = 89,74 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPÜ'ÍTO 

I A I n I t I o t'n I i I (j\i . I E I r I n I a I n I i I IM I ai r I t I i I n I 5 I I J I u I n I i lo I r I I 
( J 
I I 

REG.CRRA . 'ENDEREÇO 

101112141111131 1610131 IslulLI 10111.101 ILlolTIEI 11121 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I C I E IN IT I R 101 I I 
CIDADE 

IAIL ·11101 
I I, 11 I 

UF 

IplAILIMIAlsl I I I I I I I I I I I I 1.11 I I I Will 
CEPo . TELEFONE . FAX 

17171119 121.1014101 1016131.13121114131210181 1016131.1312111413 210181 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

ASSINATURA .r--~. 

ForrnRadCom _InformTec 



LOCAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA 

RADIO COMUNITARIA DO RIO DA CONCEiÇÃO 

RIO DA CONCEiÇÃO 
ESTADO 

TOCANTINS 

OBS.: 

RESPONSÁVEL TécNICO ÁREA: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N°: 53100000407/04 (Concorrente) Localidade/UF : Rio da Conceição/TO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 03/05/04 Canal: 285 

_ __ ____ _ ___ CQ-O~~NAllA~ ~ ___ ~ ______ ~ ____ ] [_~_--º!§,!,jil:c~~§~~_~ ___ J 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distancia A:B Distancia A:C 

Latitude : ~~~~~~_J ~41_61 SW--~5~300~0;~ 
Longitude: !46W5309 -l /4tlVVO I / 

IBGE Aviso 

[0;647 Km--J 

I @ Sim o Não 

Praça Augusto José Rodrigues - S/N° - Centro. 

(1 ~T_~reçodOiiUd~:=J 
Praça Augusto José Rodrigues - S/N" - Centro . 

[!.RelàÇio de concorrentes (d <= 4000 m): ~ 

'4-DependenteS ordenados pela precedência do aviso-de Inscrição -(d < 4000 m): 

[S:COitCiusIO com base na an611se dos distanciamentos do mesmo canal: 

I @ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

'6,A estação sltua ... e em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

~~ Público Ftóofal 
MlI'II,tériO du e~mUf\k;a~ 
CONFERE COM ORIGINA 

C-l 7.Declaração do rapresentantelegal da entidade ralatlva ào Item 6.7, IX da Nonna 02/96. 

I @ Sim O Não 

~presenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Nonna 02/98? 

I <il Sim <il Não I 

S,A 6rea urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

@ Sim O Não 

~O:Eíid.fevo da Sed_e Administrativa da Emissora: =:J 
Praça Augusto José Rodrigues - S/N° - Centro . 

quinta-feira, 3 de novembro de 2005 rptAnéliseTécnlcalndlvldual 
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I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
"'"Não tem concorrente. 

I 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

(-

quinta-feira, 3 de novembro de 2005 rptAnéllseTécnicalndlvldual 

~ liÓbfltlO fi IIGtMl 
MInI.lério da. Comunic:açOett . 
CONFERE COM ORIGINAL. 

29~ 
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MINIST~R10 DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAçAO DA ESTAÇAo DE RADCOM 

Processo N°: 53100000407/04 ( Concorrente) Localidade/UF: Rio da Conceição/TO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio da Conceição 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 03/05104 Canal: 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ Sim o Não (letra a) 

@ Sim o Não (letra b) 

'4.Apresentou planta de arruamento, em escala de demomlnador máximo igual a 10.ÕOO, onde deveráé-star assinalado o local de instalação do 
'sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, 
que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, item 6.11) 

@ Sim o Não 

;5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de Irradiação vertical e 
:especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização cirCUlar ou eUptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, item 6.11) 

@ Sim o Não 

6.Apresent()u c!eólaraçâ() c!o proflssi()nal-habillado de que a cota do terreno, no local de instalaçãoc!o sistema iinldlante, átende ~s condições -
:exigldas no Item 14.2.7.1 ou estudo especIfico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

@ Sim o Não 

7.Apresentou declaraçã() do proflssion~1 habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritós de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
'de aeródromo na localidade? (n ° VI, item 6.11) 

@ Sim o Não 

0"0._._ ...... _ ..... _._._. __ •. _ ._ .• __ . o'. ,. ___ ._ •• __ .__ .~__ •• _." 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a Instalação proposta atende a todas as exigências das 
n9Lmllª-técniQ.as em"ig.c>r_ajllic:áveis lIJTl811.rnse 91.U~_O .contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
,transmissora em nenhuma direção? (nO VII item 6.11) -

@ Sim o Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO VIII, item \).11) 

@ Sim o Não 

,10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

@ Sim o Não 

1 O-a. Ganho Máximo c!aAntena (Gt): 0,00 DB 

10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: : Montei Sistems de Comunicação Itda 

10-c. Modelo do Sistema Irradiante: MTDIP 100/01 

quinta-feira, 3 de novembro de 2005 rptAnallselnstalacaoEstacao 
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11 ,Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

@ Sim o Não 

11-a, Altura da antena em relação ao Solo : 23,00 m 

12,Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

@ Sim o Não 

13, O transmissor está certificado? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

13-a, Fabricante do Transmissor: 

13-b, MOdeío do Transmissor: 

'Apel Aplicações Eletrônicas Indústria e Comércio Ltda 

13-c, Categoria do Transmissor: 

·13-d. Certificação do Transmissor: 

ATFM - RC 

2H 

948404WWW0001 

14,lntensldade de campo no IIrnite da á~read~e serviçó <=91 dBu ? 

@ Sim o Não 

15.As coordenadas geográficas do loc~d de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a reiaÇão das entidades SELÉCIONADAS 
para a prestação do serviço? 

o Sim @ Não 

16,Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se Instruido, 
····Item 15 : As coordenadas geográficas do local de Instalação não são as mesmas do aviso, pois o Ministério solicitou a apresentação das 
reais coordenadas através do ofiico nO 6468/05 de 07/10/05 e em resposta apresento-as conforme fls, 131 e132. Os novos dados foram 
analisados e aceitos conforme fls, 134,135,136 e 137 

2 9 OU 100B 

Lé 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~~ C0J>;r;., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO _ 7'f~tll~L \ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS?lE RADIODIFUSAO 'fJ.~ J 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ~e ~ 

Referente Oficio nO 6 (+G'O I 00'/0 ISSRlDOUL -Me de o ''1- 1 Lo /2005 
! 

Processo n o ~ 3 [CO. DOa '€o 4-"/ o ~ . Localidade: ~ do-... ~c~ . .:.. ~ O 
I / 

Entidade: fh:>" ~~ cPJL ~ e.... W.h d...KJ'~ tCfLL. ~~ 
J 

) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: Uarquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l " Fase) 
W Cumpridas parcialment~, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: G~ C7~ iÀ ~ C'J-'-~ ~'c -1 O 

tr~ ~ ~ [Ia """" ~ , 

Engenheiro(a) responsável: __ -/L<:!?:::::=:~=-_--jq;L===-::~=-"';:::'::::: 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS 

W Cumpridas integralmente. 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________ +(+f0 __ .~~'~S)~--------~------~----
Observações:' ___ ~"';";'''''':~:'':::''''':~L..:::::~-==Q...;;;;.,j~:.-::::..--:.-:;...::....;'~_~.--=,...z..:....:,...=:''_~A=='çL..;~<,~~::::::'~~=~::::::'::::" ___ _ 

-"-'-'~ e-~,~, 

DIRETORIA: 

Brasília, O =s / 11 /2005 

" 
CONFERE CbM ORIGINAL 

29~ 

Analista responsável: ___ ...:.....:.:......:..-!=-_______ ,...--_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ç~")S _. ~~5J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0255 /2005/RADCOMfDOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53100.000407/04 protocolizado 

em 14/10/2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação 

e Cultura do Rio' da Conceição, 

município do Rio da Conceição, Estado 

do Tocanti ,-".,.. 
~ pool\eQ omY"~~" 
",'-1..,0 d" eM ORIGIHfo.l 
CONFERE CO 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do ~~~~~~~~'tano 
CNPJ sob o número 05.866.427/0001-90, no Estado do Tocantins; com sede na Praça Augusto 

José Rodrigues, s/n° - centro, município do Rio da Conceição, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estad~. ~s __ C<.)1nutlicações, conforme requerimento datado de 01 de outubro de 2003, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

tennos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28/01/2004.·~ 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistemJ ~ ~ 
irradiante e respectivo estúdio. 
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V ~1 

d· ,. d N' d 'd d d' t" . d 4 Km ~t;S - ~0Q;..J Em aten lmento a cIta a convocaçao e am a, conSl eran o a lS anCla e en re as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

coll1 a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, com centro localizado na Praça 

Augusto José Rodrigues, s/n° - centro, no município do Rio da Conceição, Estado do Tocantins, de 

coordenadas geográficas em 11 °21'0 1 "S de latitude e 46°50'57"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 72/73, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
~~------ -

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar, que 

~~~lWR.oF~JlIJI.':"e.C9' a entidade passou suas coordenadas para : 11°23'45" S e 46°53' 09" tWn!i)lÜ''dW't rl'í~ÇO(I. 

Avenida das Palmeiras, s/n°, conforme fls. 132 dos autos. CONFERE COM ORIGINAl 

2 9 ~Z Z008 / .í\~ 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentaç o que~i enca 'hhada 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento d . " 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "e", "i", "o" 

Relatório Final- Processo n° 53100.000407/04, Local: Rio da Conceição, UF:TO 
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Complementar n° 01/2004, certidão cartorária; alteração estatutária; tendo sido solici~~ -ª 'i<Q~ 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 74 a 133 ). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

132, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 136 e 137. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 138 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Códifn;~~~~~~u:,,-, 
j 'PÓ piijlJl ctdl'."", . 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; - MIMléfio da. eomunicaçtlQ~: 
:(, CONFERE COM ORIGINAL 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos di gentes; 

!l1ªnifestaçõ.~s de apoio à iniciativa da requerente, form, U,! dos e~~dos 
pela comumdade; L L 

• 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12. f e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos \.,If~ 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; \\1 

~ 
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UI - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

-Nivaldo-Serpa de Carvalho .Eresidente 

Antônio Pereira Lima Vice - Presidente 

José Valdinei Lopes da Silva 1 ° Secretário 

Odinei Carvalho Pereira 2° Secretário 

Florisval José de Carvalho 1 ° Tesoureiro 

Janailton Rufino de Sousa 2° Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio r.~~.~~~~~&":,:,, ~~ __ _ 
$lI'I,.~ r:""'etal 

• 

Av. das Palmeiras, s/no, município do Rio da Conceição, Estad ~~·~s.fftttm!'l.InlCll~ô 
. , CôNffR~E COM ORIGINAL 

coordenadas geográficas Z 9 ~Z 2008 . ; 

11°23'45" de latitude e 46°53'09" de longitude, correspon< entes a~/ 
dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 136 e 137, bem 

como -"Formulário de lnfemnações Técnicas" -fls 132 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição , no sentido de conceder-lhe a 

autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 

dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 53100.000407/04 de 14 de A'I' \" 
outubro de 2003. ~'~ 

~. 
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Mat 311714 

SERAC/CO "AC/DEOCISC 
De acordo. 

~k 'A~ kv ~ 
Relator da conclusão Técnica 

'J[r;irfe .0y."1oredda ,{n SlIr/(f 
Chefe de Olvis~o I SSf( 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, T31J de novembro de 2005. 

ALE 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 19 ::}- de novembro de 2005. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

C: Aprovo o Relatório nº 0255 /2005/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, O~ de novembro de 2005. 

D 1-= htvI~ P~tlIlC!;l F~"rlll/ 
Mlntlléno da.Comung~. 

~-- - <,' -~--'-hCONFERE COM ORIGINAL 
ILSON L. B. FERREIRA ' 

Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica Z b i 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇÃO ~ _ cJ?J~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' 

MUNICIPIO: Rio da Conceição JUF: TO 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição 
N° DO PROCESSO: 53100.000407/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Sia e: 2312714 

\ 

Relatório Final- Processo n° 53100.000407/04, Local: Rio da Conceição, UF:TO 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJUR/JSNIN~ 0642 - 1.08/2008 

PROCESSO: 53.100.000.407/04 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
lldminislr_ativo - çonsubstanciando-se no Relatório n~ (fls. 139 a 143) - opina pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição, no município de Rio da Conceição, Estado de Tocantins, "no sentido de conceder­
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especfitc~· m:i. '~~~..Q.. __ 

seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídica QÍlllfMfó;i~ ~& . 
Advocacia-Geral da União. CONFERE COM OR::~ . 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 2 9 Dfl l008 
3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serv ço de 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde preten~d:e~i~n~st~a~a~r~o~s ~;;;~ 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da 
Conceição foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório, fls. 
139 - 143; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade finnadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as nonnas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Nonna n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

{ 1 Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

Y' \, j 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos tennos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília, 24 de março de 2008. 

Ad gada Assistente 

De ~;t(dQ.QÀ consideração do Senhor Consultor Jurídic . 
EmÓ /(V) /2008. 

~P~'''''' ., 
Ministério das ~. I 
CONFE RE . COM ORIGINAL 

Z 9 DEtí008 

L/ 

MÂRlADA~~L~l,IA TU \ IF. S-ANTOS 
Coordenadora-Geral de As~s Jurídico~ de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em/8 / Oí! /2008. 11 Lf~ 

JauÂ~r1r 
MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

P ARECERlMC/CONJURJJSNIN.o 0642 - 1.08 /2008 



PORTARIA N~ 878 

o . MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 99. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9. 53.100.000.407/04 e do 
? ARECERlMC/CONJUR/JSN/NQ 0642 - 1.08 /2008, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Fio da Conceição, com sede na Praça Augusto José Rodrigues, s/n° - Centro, no município de Rio da 
Conceição, Estado de Tocantins, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11°23'45"S e longitude em 46°53'09"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 :MHz. 

Art. 39. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

• caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉl..1IO COSTA 

j 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53100.000407/04 

Tendo em vista a publicação da POliaria n.o 878, de 19 de dezembro de 
2008, no Diário Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do mi. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília,2r-de janeiro de 2009. 

CARLOSAtBERTº-REríillRESENDE 

(/-~<~yt;~'/'" , 
Diretor do Dfa~amento de Outorga d.l:Serviços de C~municação Eletrônica 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3II-6583 

Oficio nº 67 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 -~~ - a 1 v {)l..\jM~ 

MC 007592010 EM / 
- 53100.000407/2004'" i g - () ~ \f'OL\),~t::: 

í 

. Me 00760 2010 EM 
( 

-53000.061434/2005-G,5" - t:,'). VoL\.JU\.~ 

MC 007612010 EM / 
- 53000.055207/2006 ._.t; ~- o). \f(),L\)~~ 

I 

Me 007622010 EM I 
- 53000.051710/2004 .... () ~ ~ o \ VI(] J-\} .u.'ç:. 

MC 00763 2010 EM / 
... _ ... _- - 53770.000312/1999· ... ~,;_.- S2L~~\j\Q1-\)~~--;+-(\---'11---

Me 007642010 EM 
- 53710.001050/2001 .... 53 - \C) ~ \f'().L\J~~ 

MC 00765 2010 EM /. 
- 53740.000653/1999 -~-=t - o ~ Vol..\)~t3. 



~~~~----~----------~-------l 

//~~.~ .. , 

MC 007662010 EM / 
- 53830.001086/1999/- ~,S - lU 1 \! C) LU~l~ 

/~ 

MC 00767 2010 EM / 
- 53830.003092/1998 ='-~ 'S., Ç)~ \f Ol.'J ~g' 

Atenciosamente, fi/// 
,/ {, 

J, ;; l/ r-~~ 
"'--'. __ o 

I i RO LEIT~ B~IRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N!! 195/2011- RADCOMlCORACillEOC/SCEIMC 

.. REFERÊNCIA: Processo nº 53100.000407/2004. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.. INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

do Rio da Conceição, na localidade de Rio da Conceição, Estado do 

Tocantins. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de maio de 2011. 

\~() . () 
\, fi ~I ~d/,\.~..._' (i 
\ .1'1:: . /, '·1 "'v· \1J 

SIBELA rEANDRA 'Pt>iitELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2011. 

(J:;;)L 
DERMEV AL DA SIl;VA. IOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 
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Aprovo a Informação nº 195/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Secretár' y­

... 0 

E ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53100.000407/2004/ Informação n° 195/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 



~~--------------------------------------------------~~----------------------------~-~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURíDICA 

COTA nº 0277/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53100.000407/2004-15 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO RIO DA 
CONCEICAO 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/JSI\l/Nº 0642 - 1.08/2008 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 145 a 146, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Ofício nº 31 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311~6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00473 2011 
- 53000.039886/2006 

Me 004732011 
- 53000.006959/2007 

MC 00474 2011 
- 53100.000234/2004 

MC 00475 2011 
- 53000.000480/2006 

MC 00476 2011 
) - 53000.011320/2005 

Me 00477 2011 
- 53000.064882/2005 

MC 00478 2011 
- 53000.029159/2009 

MC 00479 2011 
- 53100.000407/2004 

Me 00480 2011 
- 53000.008174/2008 

Me 00481 2011 
- 53000.03434-8/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS6 

{J . ~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

1 
I 


	TVR 54 de 2012 
	Mensagem N°  105
	EM N° 479/2011 - MC 
	Portaria N° 878
	Manifestações de Apoio 
	Relatorio Final - Ministerio das Comunicações 
	Relação de Processos Concorrentes 
	Parecer CONJUR/MC 

